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ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

t 11 1 S A I D t D ft Q U li a E. 
MACAPA. o4 DE JANEIRo DE 1989 _ 4' • FEIRA DICUIEIIIdD uGISUtm · e N~ 0002 

Governador do Estado do Amapá 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chofe de Gabinete do Governador 
Sr. ELFREDO FeLIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secr etário de Administração 

Dr. NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 

Procurador Ge ral do Estado 
Dr. JOSe DE ARIMATH2A VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finanças 
Prof. BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Dr. 

nr. 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Secretário de Promoção Social 
RICARDO SOARES PEREIRA D! SOUZA 
Secr etário de Obras e Serviços PÚblicos 

Dr. MANOEL ANTONIO DIAS 

OOJERNO DO TERRI rOiu:O FECE:RAL 00 I>MAPÁ 
SECfETARIA DE AOW:NISTRAÇM 

DEPARTAMENTO ll:: PESSOAL 

APROVO: 
REGILOO WMIDERL.EY S~ 

Secretário de Adminiptreç;;o 

PilHARIA ( P) N9 2:>JJ/ 88-0P/ SENJ 
I 

• O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE. PESSOI\L , usundo dl'ls atri-
l.JulçÕS!' que lhe são conferidas por delegação de competên
cia , atrHvés do Decreto (E) nO 0111 , do 111 dn janeiro de 
1!176, do ExmV . !Jr. Govemtldor deste Território e tendo em 
viste o teor do Memorando nV r:E:b/88-0f'./SEPD, 

RESOLVE: 

Alterar o texto centrel da Portaria (P) no 02.1 , de 02 
da feval"f!iro de 1900, que passa a vigorar com o so~Juint.n I"! 
dação: 

r.om base r:o arti!)o 100, da lni n9 1.'111 , de 2~ de outu 
bro de 1° Jfl2 , r:om a nova ret.lução dou o pnln ln i ne Co .'J'l? , d; 
011 de dc~entlro da 1~1 , allcrad() pelo& Occn:tos-l.P.l!õ roVs 
1 . 7116 , do 2? dn Llezurrbro d11 1'/ /'I n 2 . 1! ·,:1, dP. ; 'li dn julho 
do 1'184, combinados com a InsLnJÇÕO 'Jormollvot n" lf,:t-::>A.<;f'l, 
dr. . ': de julho do lJ•III e , Lnndo !m vlst.1 o nxarcício dur!WI 
Lo Gete (O?) oroos complotou am cOl'\JO .wn coml~Rão do nrupo";' 
DiTTJCÕo r. AsRP.S!Alrnrnonlc SuporiontS , rlucl.u-o que o !\P.rvi -
dor AR TI li :E JLGUS LlllflBOSI\ :lOTJIIJ 1 ocu~o tn te o:lo CHI"\.10 Lia J\n~ 
lia t.u 'du filo Lemn, CÓd lbJo NS-f..Ol, t:lasa: "A" , l'IB,ferencia !145 
10, do ~urodro Pnrmat~t!n::.S do :.lovurno desta rr.rritório , lolc 

· do nci Secretario de f'lttnejomenlo e Cooruena.,·Üo-SEPI...Jio'\1 o I';;; 
jus a conlar dn lJ/1:•/'I<i , •I ter :ldicion.tdo 30 vencl~~~Cnl.ndo 
rospnctivo COl"!JJ afllllvo o import:.3ncia equivaluntü a f'ra
c~o de doia quintos (2/S) SRndo: um quinto (1/~) do curao 
em conú.ssão do :>iret.or do Oepartatlento ele !nr'ormóUca, có-

Auditor do Governo do Es tado 
Pr . JOSe VERISSIHO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
rrof. PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

Dr. 

Secretário de Agricultura 
ALCIONE' MARIA CARVALHO CAVALCANTI! 
Secretário de Se&urança PÚblica 
EDSON GOMES CORREIA 
Secretário de Saúde 

Dr. JUDAS TADEU DE ALMEIDA MBDBIROS 

digo 01\S-lffi .2 e um qyinto (1/ !i) do cargo de Natureza C:a~ 
ciol do 5!3crotário de Planejanento e Cooroenação, CÓdigo -
DAS-101 .3 . 

:-JEPAR fAAEN ro ll:: PESSOAL, Macapá-AP, 26 da dezeflbro da 
l!JOO. 

J~ CARLOS I.ENCE:S JAIDU:l 
Diretor do OP/GfFA 

GCM:RNO Dll TERiliT~UO FECE:RAL. 00 AMAPA 

SE~fARIA ll:: AOMINISf~ 
IEPAATI\I.ENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILOO WNKEALEY IW.JIAllo 

Secrctó.rio de Adnd.niatraçio 

PilHARIA (P) I·Jn 231 /OU-OP/GEPD 

O UIRE rm 00 OEPMTAMENm DE PEB60PL do Govemo do Ter 
ri tório 1-'ednr••l do AmapÚ, usando dos atribuições que lhe 
s(ID confcridnR por Llelouação de col!lp(ltência etrevés dO Dá
ereto fr.) nQ OCl, elo: 1.1 olt• outubro da l!J?G , do ExmV st. ~ 
VllmildOr desta forrllÓrlo , n,. rormo do que dispÕe O Oecnt
\.0 no ~i . ?l2, de lü. 02 . Ell , contlinado com as Port;srias nlls 
.1:!0/!ll-loEC, du 04 ,0!o . ill e :xJ42/HB-SlH/ SEDAP 0 de 16. 11 . 88 , 
publicnuu no l)iário Uficlol du União de 21 .1~:884 

RE!-iCLIIE: 

Cencoder Prourossão runcionul 1-brizontal , at!pica, cor 
roapondonte ao int..nrst!cio ffi .Ol.82 u 31.12 . 82 , esos servi: 
dores Lnlcurnnt:.es da Carreira do Utinlstério , pertancentlll à 
lnllel,. PlmnanDnta do OOvemo d~ete TArritór:t.o , latadas na 
!l::EC , ntlll SO!Juintes classes , com efeitos financeiros a CO!! 
tar de CD. . CD. .BJ. 
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a) Professor da Ensino de l V e 2' Graus , 

I - DI! Cl asse "C", referência 1 , para a referêncil' 2 
da mes11111 olasse. a 

Pl - Aécio Fl • o de Oliveira loto ta 
02 - Antonio Carlos de Moraes Favacho 
03 -: Antonio Farias Qa Sil va 
04 - F~ Feltlosa ~ 9uaJwz 
05 -~ Cardoso Soara 
06, -~1 f"...,.ira de ~veira 
':f7 - J ose da Souza Nazare 
08 - José Jaime de Lima 
09 - J osé J oão dos Santos 
10 - Leonor Vasconcelos Bartlo~a 
ll - Lúcia Ouarte de Mediros 
~- Maria de Fátima Pi.nh&irri da Silva 
13 - Orl!Wldina Banha Bastos 
14 - Pedro eraga da Souza JÚnior 
15 - Warv;Wrl.ay Machado da Sil va 

II - Da Classe "8" , referênci a 1, para a referência 2 , 
da mesma classe, a 

01 - Carlos Alberto Barbosa da Silva 
02 - Evalde lolota de Oliveira 
03 - José Waurlcio Farias da Penha 
04 - Matilde Lopes t.toreira 

III - Da cl asse "A" , referência 1 , para a referência 2, 
da mesma c l asse , a 

01 - Emília Souza de Castro 
02 - Maria Terezinha Pinto Guimarães 

Departamento de Pessoal , em lolacapá , 26 da dezentlro de 
19e8. 

J~ ~ tE.NOC5 JACCOW 
Diretor do DP/ GTFA 

GOVERNO DO TERAITCRÍD FEDERAL DO NAAPA 
SECFE·TARIA DE ADJ.AINISTI'IAÇÃO 

DEPAATMENTO DE PESSOAL 

~= 
REGILDO WANDERLEY SAUJ.4ÃO 

Secretário de Administração 

POOTARIA (P) tJQ 232/88-DP/SEAD 

O DIRETIR 00 OCPAATN.ENTO DE ~do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá, usando das atribuiçÕes que lhe 
são conferidas por delegação de conpetência através do De
creto (E) nV 041 , da 14 de oubJbro de 1976, do Exm!l . Sr. 

DIARIO 

Governador desta Território , na forma do que dispÕe o De
creto nV 85.?12, de 06 .02 .81 , contlinedo com as Portarias ' 
nVa 330/81~, de 04 . 05. 81 e 3042/88-SRH-SEOAP, de 18 .11 . 
88, publicadas no Diário Oficial da t.nião de 2l.ll.88, 

RESOLVE: 

Concedar ~Funcional 1-tlri.zontal, atípica, cor 
reapondente ao interJtíc1o 01.01.83 a 31. 12 .83, aos servi: 
dores integrantaa da Carreira do &lagistéria, pertencentes • 
e !abela Permanente do Governo desta Território, lotados na 
SEEC, nas seguintes classes , com efeitos financeiros a con 
tar de 01 . 01.84 . 

a) Professor de Ensino de lV e 21 Graus , 

I - Da classe "C", referência 2 , para a rafarência 3 , 
da asma cluse, • 

01 - Aécio Flávio de Oliveira lotlta 
02 - Antonio Carlos de t.braes Favacho 
03 - Antonio Farias da Silva 
04 - Frençoise Feitosa Sosa Suarez 
05 - Guaraci Cardoso Soares 
06 - Izebe1 Ferreira de Oliveira 
O? - Jo~ de Souza Nazeré 
08 - José Jainla de Lima 

09 - José João dos Santos 

l O - U!ouor VascouccJos lku•bosn 

l i - Lt~l· ia llua t·t t' d t• H1'd i' Í I'lll 

12- Harla de Pátl.ma Pinheiro da Silva 

13 - Orland lna Oanha Oastos 

14 - Pedro fir~ de Sou:.a JÚnior 

JS - Wa.ndcJ:l.cy ~lacbado da SH .va 

II - Da classe "8" , referência 2 , para a referência 3 , 
da mesma classe , a 

01 - Carlos Alberto Barbosa da Silva 

02 - Evaldy Hota de Oliveira 

03 - José fuuriclo ~·arias da Penha 

04 - Hatilde Lo pes Moreira 

III- Da classe "A" , referência 2, para a referência 3, 
da mesma clas1!18, a 

01 - Fmilia Souza de Castro 

02 - Harja Tere:ünha Pinto CI!Uiarãcs 

OFICIAL 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Es t ado do Amapá 
DIRETOR 

Dr. PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS PREÇOS - ASSINATURAS 
.., 
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datilografados e acompanhados de ofício ou ti Maca pá .. . ...•... .. .... , ••.. Cz$ 5.040 ,00 memorando. *Outras Cidades • ....... . •••• Cz$ 12. 442, 50 
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s"er encont r ado para leitura nas Representa traia e vencívcis ~m 30 de 
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Departamento de Pessoal , em Macapá, 25 de dezel!'bro de 
1988. 

JOS( CARLOS IIENDES JACOJU) 
Diretor do DP/GTFA 

~O DO TERRITOOIO FEDERAL 00 IWAPÁ 
SEa=IETAAIA DE ADMINISTRAÇ:<\0 

DEPAATMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILOO WANDERLEY SAL..OMi\o 

Secretário de Administreção 

POOTAAIA (P) NO 233/68-0P/ SEAD 

O DIRETo:! DO DEPAATMENTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por delegação de competência , através do ~ 
ereto (E) nll 041 de 14 de outubro da 1975, do Exmll . Sr . ~ 
vernador deste TerritÓrio, na fonna do que dispÕe o Decre
to no 85.?12 , de 15 .02 .81 , combinado com as Portarias nos 
33J/81-t.EC, de 04.05 .81 e ~/88-SRH-SEDAP , de 18.11 .88 ·, 
publicadas no Diário Oficial da Lhião de 21 .11 .88, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , atípica, cor 
res~ndente eo interstício 01.01 ,84 a 31 .12 .84 , aos servi: 
dores integrentes da Carreira do Megistério , pertencentes • 
à Tl:lbela Pennanen ta do Governo desta Território , lotados na 
SEEC , nas seguintes classes , com efeitos financeiros a c~ 
ter da Ol.ffi . 85. 

e) Professor de Ensino de lO e 20 Graus , 

I - Da classe "C" , referência 3, para a referência 4 , 
de mesma classe, a 

01 - Aécio Flávio de Oliveira Mote 

02 - Antonio CBrlos do Moraes Favacho 

01 - Anlonino Farias da Silva 

04 - Françoise Feitosa Soso Suerez 

05 - Guaraci Cardoso Soorea 

06 - Izabel Ferreira d~ Oliveira 

O? - José de Souza Nazaré 

08 - José Jaime de Lima 

09 - Josó João doa Sanlo3 

10 - Leonor Vasconcelos Hurbose 

11 - LÚCio Ouarle de Mouolros 

12 - Mor.lp t.lo ráLimil Pinheiro dil S1lv<1 

13- Orlondino S.~nho Onslos 

1~ - Pedro Braga de Souza JÚnior 

15 - Wanderley Mechado da Silva 

II - Oa classe "B" , referência 3 , pera a referência 4, 
da mesma classe , a 

01 - Carlos Albcrlo Barbosa do Silvo 

02 - Evult.ly Moto de Oliveira 

O~ - José Mauricio Fariaq da Penha 

~ - Molilde Lopo~ Moreira 

III- Da classe "A" , referência 3, para a referência 4, 
da mesma classe, a 

rll - Cruflla !'towa t.ln Cotu l. r•o 

02 - Martn Terezinha Pinto GuimarÃ~ 

Departamento de Pessoal , em Macapá , 25 de dszembro de 
1988. 

J~ CARLOS t.ENDES JACCOUD 
Diretor do DP/GTFA 

GCNERNO 00 lêRRITOOIO FEDERAL 00 AMAPÁ 
SEa:ETAAIA DE ADMINISTRAÇÃO 

I:B'AATAMENTO DE PESSOAL 

APR0\/0: 

FEGILDO WANtERLEY SAUJ.1ÃO 
Secretário de Administração 

POOTAAIA ( P) NO 234/68-0P/SEAD 

O DIRETo:! 00 DEPAATAMENTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá, usando das atribuiçÕes que lha 
são conferidas por delegação de competência , através do O! 
ereto (E) no 041, de 14 de outubro de 19?6, do ExmQ Sr. G~ 
vernador desta Território , na forma do que dispÕe o Deore
to ng 85 .?12 de 15 .02 .81 , combinado comes Portarias nOs 
3:JJ/ 61-t.EC, de 04.05.61 e :JJ42/88-SRH/ SEDAP, de 16.11 .88 , 
publicadas no Diário Oficial da Lhião de 21.11 .88, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Vertical , atípica , cor -
respondente ao interstício 01.01.85 a 31.12 .85, aos servi
dores integrantes da Carrei ra do Magistério , pertencente a 
Tabela Permanente do Governo deste Território , lotados na 
SEEC, com efeitos financeiros a contar de Ol.ID .ffi . 

a) Professor de Ensino de lO e 20 Graus 

I- Da Classe "C", referência 4 , para a Classe "D" , .re
ferência 1 , a 

01 - Aécio Fl ávio de Oliveira Mote 

02 - Antoni o Carlos de Moraes Favacho 

03 - Antonino Farias da Silva 

04 - Frençoise Feitosa Sosa Suaraz 

OS - Guaraci Cardoso Sacras 

06 -Izabel Ferreira de Ol iveira 

O? - José da Souza Nazaré 

08 - J osé Jaime de Lima 

~ - José João dos Sant os 

10 - Leonor Vasconcelos Barbosa 

11 - LÚCio Ouarte de Medeiros 

12 - Maria de Fátima Pinheiro da Silva 

13 - Orlondina Banha BnsLoa 

14 - Pedro Braga de Souza Júnior 

15 - Wanderley Mechado da Silva 

II- Da classe "B" , referência 4 , para a classe "C" , ra
ferêncie 1 , a 

01 - Carlos Alberto Barbosa da Silva 

02 - Eval~y Mata do Oliveira 

03 - José Maurício Farias da Penha 

04 - Matllde Lopes Moreira 

III- Da classe "A" , referência 4 , para e classe "B", re
ferência 1, a 

01 - EmÍlio Souza da Castro 
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_. 02 - Maria Terezinha Pinto Guimarã~s 

Departamento de Pessoal , em Macapá, 26 de dezembro de 
1988. 

Jost CARLOS t.ENIJ::S JACCOLD 
Qiretor do OP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEIJ::RAL DO IWAPÁ 
SECRETARIA rJ:: AOMINISTRAÇ;l\0 · 

IJ::PAATMENTO rJ:: PESSOAL 

APFIOJO: 
FEGILOO WANDERLEY SALIJD.o 

Secretário dê Administração 

~TAAIA (P) Nll 2:!13/88-DP/SEAO 

O DIRETOR 00 IJ::PAATAAENTO DE PESSOAL dD Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por delegação de competência, através do De 
ereto (E) nll 041, de 14 de outubro .de 19?6 , do ExmQ Sr. G~ · 
verr~ador deste Território, na forma do que dispÕe o Decre: 
to nll 85. ?12 , de 16 . 02 • 81 , combinado com as Portarias -nO a 
J:JJ/61-t.EC, de 04.'05 .81 e 3:342/88-SAH/SEOAP , de 18. 11 .88 
publicada no Diário Oficial da União de 21 .11.88, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal, atípica, cor 
respondente ao interstício Ol . Ol.El5 a 'ai .12 . El5 , aos servido-:. 
resintegrantes da Carreira do Magistério , pertencentes à .T_! 
bela Per:manente ,do Governo deste Território , lotados na SEEC_, 
nas seguintes classes , com efeitos financeiros a contar de 
01.01.8?. 

a) Professor de Ensino de 111 e 211 Graus 

I - Dlf"clasae "D" , referêncl.a 1 , pare a referencia 2 
da mesma classe , e · 

Dl - Aécio Flávio de Oliveire Motb 

02 - Antonio Carlos de Mor aes Favacho 

03 ~ Antonino Faries da Silve 

04 - Françoise Feitosa Sosa Suarez 

05 - Guaraci Cardoso Soares 

06 - Izabel Ferreira ~e Oliveira 

0?- José de Souze Nezaré 

08- José Jaime de Lima 

09 - José João dos s~ntos 

10 - Leonor Vasconcelos Barbosa 

11 ~ LÚCia Duarte de Medeiros 

12 - Maria de Fátima Pinheiro da Silva 

13 - Orlaridina Senha Bastos 

14 - Pedro Braga de Souza Júnior 

15 - Wanderley Machado da $Uva 

li - Da classe "C" , referência 1 , para a referência 2 , 
da mesma classe, a 

01 - Carlos Alberto Barbosa da s·nva 

02 - Evaldy Mote de Oliveira 

03 - José Ma uricio Farias da Penha 

04 - Matilde Lopes Moreira 

III- Da classe "8", referência 1, para a referência 2, 
da mesma classe, a 

01 - Emilia Souza de Castro 

02 - Maria Terezinhs. Pinto Guimarães 

Departamento de Pessoal , em Macapá , 26 de dezembro de 
1988 . 

Jost CARLOS MENIJ::S JACCOUD 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TEAAITOFIIO FEIJ::RAL DO AMAPÁ 
SECfiETAAIA' rJ:: AOMINISTAN).o 

IJ::PAATMENTO rJ:: PESSOAL 

APROVO: 
REGILOO WANDERLEY SAtlJAAo 

Secretário de Administração 

~TAAIA (P) Nl 2':!13/88-DP/ SEAO 

O DIRETOR DO IJ::PARTAMENTO DE PESSoAL do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá, usando daS atribuições oue lhe 
são conferidas oor delegação de competência, '!ltro\vés do De 

cMto (E) nll 041 , de 14 de outvbro de 19?6, do Ex01g Sr . G~ 
vemador dPste Território , na f.arma do que dispÕe o Decre: 
to nll 85. ?12, de lô . 02 . 8l , combioedo com as Portarias nll s 
J:JJ/81-MEC; de 04.05.81 e 3042/88-SRH/SEDAP, ·de lB .ll:ss , . 
publicadas no Diário Oficial da União de 21.11 .88, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal; atípica, . cor 
respondente ao interstício 01 .01 .8? a 31.12.8?, aos servi: 
dores integrentes da Carreira do Magistério, pertencentes • 
à Tabela Pennanente do Governo deste Território, l otados na 
SEEC, nas seguintes classes, com efeitos financeiros a con 
tar de 01 . 01 .88. 

a) Professor- da Ensino de 111 e 211 Graus 

I - Da classe " D", referência 2, para a referência 3 , 
da mesma classe , a 

01 - Aécio Flávio de Oliveira Mote 

02 - Antonio Cnrlos da Moraeu Févacho 

03 - Antonino Farias da Silva 

04 - Françoise Feitosa Sosa Sueraz 

05 - Guaraci Cardoso SOI!Ires 

06 - I zabel Ferreira de Oliveira 

O? - José de Souza Nezaré 

08 - José Jaime de Lima 

09 - José João dos Santos 

lO - Loonor Vasconcelos Barbosa 

11 - LÚcia Duarte de Medeiros 

12 - Maria de Fátima Pinheiro da Silva 

13 - Urlundinu u~nho Uoslos 

14 - Pedro Braua de Souza Júnior. 

15 - Wanderley MachaOo ~a Sil va 

II - Da classe "C", referência 2, para a referência 3 
da mesma classe , a ' 

01 - Carlos Aluerlo Uuruasa do Gilva 

02 -Evaldy Mote de Oliveira 

03 - José Mauricio Farias da Penha 

04- Matilde Lopes .Moreira 

III- De classe "8", referência 2, para a referência 3 , 
da mesma classe, a 

01 - Ern11lo Sou/i.l do- C:1o l ro 
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·- 02 - l.lnr1a Terel'lnhe Pinto Guimarães 

Departamento de Pessoal, em Macepá-AP, 26 de dezembro 
de 1988. 

JCJ& CARLOS 'I.ENOES JACCOlD 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TrnAITÓUO FEDERAL DO AI.IAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

OEPARTMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILOO WANDERLEY SALOI.I1\o 

Secretário de Administração 

PORTARIA (P) NR 2'37/88-fJP/f:E.PD 

O DIRETOR 00 OEPARTMENTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá , usando das atribuiçÕes que lhe 
são conferidas por delegação de competência , através do D.! 
ereto (E) nD Olll , de 14 de outubro de 19?6 , do ExmR Sr . ~ 
vernador deste TerritÓrio, na forma do que dispõe o Oecre-· 
to nO 85.?12 , de 16 .02 .81 , combin!ldo com as Portarias nRs 
~/81--1-.EC , de Oli .05.81 e ~/88-ffiH/SEDAP, de 18 .11 .88 , 
publicadas no Diário Oficial da união de 21 .11 .88 , 

RESOLVE : 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , atÍpica, cor 
respondente ao interstício Ol . m . 88 a 31 .12 .88 , aos servi: 
dores integrantes de Carreira do Magistério, pertencentes ' 
à Tabele Permanente do Governo deste Território , lotados ' 
na SEEC, nas seguintes classes , com efeitos financeiros a 
contar de Ol .m .89 . 

e) Professor de Ensino de lR e 2R Graus 

I- Da classe "C" , referência 3 , para e referência 4 , 
de mesma classe , e 

(11. - Corlos Alhorto OarlJoso w Silv;J 

02 - Evuldy l.lo~e de Oliveira 

03 - Jo~é Mauricio Farios da Penha 

04 - Molilde Lopes Morejra 

II- Da classe "8", referência 3 , pera e referência 4, 
da mesma classe , e 

01 - Em i lia Souza de CtJS t ro 

02 - Mario TarozinhH Pinto Guimor5es 

Oepartemen to de Pessoal , em Maca pá , 26 de dezembro de 
1988. 

JCl& CARLOS l.ENOES JACCWJ 
Diretor do OP/GTFA 

GOVER'JO 00 TERRITffiiD FEDERAL 00 AMAPÁ 
'2E.CAe:TARIA DE AOMINISTRAÇM 

OEPARTMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGII.DO WANDERLEY SALOM110 

Secrotário de ~ministração 

PORTARIA (P) NR 238/~P/SEPD 

O DIRETOR 00 OEPARTMENTO jYê. PESSOAL, usando das atri
buições que lhe são conferidas por delegação de competên
cia, através do Decreto (E) nR Olll, de 14 de outubro de 
1976 , do ExmR . Sr . Governador desta Território e tendo em 

viste o artigo 220 do Decreto nR 84.669, de 20 de abril de 
1900 , 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , na Carreira 
Policial Civil deste Território , de ecordo com o art . 2D , 
combinado com os art1gos~39, 4R e 19D , do Oec:eto nD ••• • • 
84 .669, de 20 de abril da 1980, com a aplicaçao da Porta
ria nR 328?/BS-5AH-SEOAP, de 02 .12.88, com efeitos finen -
ceiros a contar de 01 .09 .85 . 

A) NO QUACRJ f'EAMAIIENTE oe:STE TEff'\ITOOO: 

I - Na Categoria Funcional de Agente de PolÍcia, do F'! 
drão I , para o Padrão II, da classe Segunda, e 

01 - Ápio Franfort Filocreão 

02 - José Façanha Cordeiro 

03 - Raimundo Pompeu do :~escimen to 

Departamento de Pessoal , em Macapá, 28 de tiezembro de 
1988. 

JOSI! CARLOS t.ENOES JACCOI..O 
Diretor do OP/GTFA 

GOIIER'JO 00 TERRITCAIO FEDERAL 00 AI.IAPÁ 
SECfETARIA DE ADMINISTAAÇ)I.o 

DEPARTAI.ENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILDO WANDERLEY SALJJ.O.O 

Secretário de. Administração 

PffiTARIA ( P) Nll 2:B/ 88-0P/SEPD 

O DIRETOR 00 OEPARTAAENTO DE PESSOAL, usando das atri
buições que lha são confarides por delegação de co~tên
cie, através do Decreto (E) nll 041 , de 14 de outubro de 
1976, do Exmll • Sr. Govern!ldor deste Território , e tendo em 
viste o artigo 2211 do Decreto nll 84 .669, de 20 de abril de 
1900, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal, na Carra1ra ' 
Policial Civil deste Território, de acordo com o artigo" 2R 
combinado com os artigos :JI , 411 e 19R , do Decreto 84 .669 , 
de 20 de abril de 19Eil, com a apliceçeo de Portaria nll 
3287/~H-SEOAP , de 02 .12 .88, com efeitos financeiros a 
contar de 01 .03. 86. 

A) NO QUADRO PERMNIENTE OESTE TERRITCFIIO 

I - Na Categoria Funcional da Agente de PolÍcia, do Pa 
drão I, para o Padrão II , da classe '2E.GLNOA, a 

01 - Benedito Miranda F razão 
02 - Elias Nunes dos Santos 
03 - João Borges 

Departamento de Poeeoal , em Macapá.· 26 de dezembro de 
1988. 

José CARLOS t.ENOES JACCOUJ 
Diretor do DP/GTFA 

GOVER'JO 00 TERRITCRIO FEoe:RAL 00 AMAPÁ 
SECRETARIA oe: AOMtNISTRAÇM 

OEPARTMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILOO WANDERLEY SAl.(J.tjW 

Secretário de Administração 

PORTARIA ( P) Nll 240/88-0P/SEKJ 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, us!Wldo das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação da competên
cia, Através do Decreto (E) nll 041, de 14 de outubro de 
19?6 , do Exmll . Sr . Governador deste Território e tendo em 
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vista o artigo 222 do Oecreto·n2 84 .669, de 20 de abril de 
1980, 

RESOLVE: 

Conceder·Progressão Funcional f-19rizontal , na Carreira 
Policial Civil des.te TerritÓrio , de acordo com o art . 22 , 
combinado com os artigos~ . 42 e 192, do Decreto n2 •••• • 
84 .669 , de 20 de abril de 1980, com a aplicação da Porta -
ria n2 328?/88-SRH-SEDAP, de ~.12. 88, com efeitos finan -
~eiros e contar de 01 .09 .86 . 

A) NO QUADRO PERMANENTE OESTE TERAITCfuO: 

I - Na Categoria Funcional de Agente de PolÍcia do Pa
drão II, para o Padrão III, da classe SEGUNDA , a 

01 - Ápio Franfort Filocreão 

II - Na Categoria Funcional de Escrivão de PolÍcia, do 
Padrão III, para o Padrão IV, da classe PRIMEIRA, a 

01 - Anadir Augusta Farias da Silva 

Departamento de Pessoal, em Macapá , 28 de dezembro de 
1988. 

JOst CARLOS MENDES JACCOUO 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITÚRID FEDER~L DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILDD WANDERLEY SALOMÃO 

Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N2 241/88-0P/SEAD 

O DIRETffi DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL , usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên
cia, atrevê~ do Decreto (E) n2 041 , de 14 de outubro de 
1975, do Exm9 , Sr. Governador deste Território e tendo em 
vista o artigo 222 do·Decreto n2 84 .559, de 20 de abril de 
1980, 

RESOL,VE: 

Conceder Progressão Funcional 1-brizontal, na carreira 
Policial Civil deste Território, de ~cardo com o art . 22 , 
combinado com os artigos J!l , 42 e 199 , do Decreto n2 . •.. 
84.669 , ·de 20 de a~ril de 1980 , com a apl icação da Porta
ria n9 328? /88-SRH-SEDAP, de 02 .12 .88, com efeitos finan -
ceiros a contar de 01. 03. 8?. 

A) NO QUADRO PSRMANENTE DESTE TERRITÚRIO: 

I - Na Categoria Funcional de Agente de Polícia, do Pa 
drão II , para o Padrão III , da cl asse SEGUNDA , a 

01 - Elias Nunes dos Santos 
02· - João Borges 
03 - José Façanha Cordeiro 
04 - Raimundo Pompeu do Nascimento 

Departamento de Pessoal, em Macapá , 28 de dezembro de 
1988. 

Jost CARLOS MONDES JACCOLO 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
APROVO: 

REGILDD WANDERLEY SALOMÃO 
Secretário de Administração 

PDRTARIA (P) N2 242/88-0P/SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das átri-

buições que lhe são conferidas por delegação de competên
cia , através do Decreto (E) n2 041, de 14 de outubro de 
1975, do Exm9 . Sr. Governador deste Território, e tendo em 
vista o artigo 222 do Decreto n2 84.559, de 20 de abril de 
1980, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , na Carreira 
Policial Civl deste Território , de acordo com o artigo 22, 
combinado com os artigos 32 , 42 e 192, do Decreto n2 . • ••• 
84.669, de 20 de abril de 1980, com a aplicação da Por~ 
ria n2 328?/88-SRH-SEOAP, de 02 .12 .88, com efeitos finan
ceiros a contar de 01 . 09. 87 . 

A) NO QUADRO PERMANENTE DESTE TERRITÚRIO: 

I - Na Categoria Funcional de Agente de PolÍcia, do Pa 
drão III, para o Padrão IV, da classe "SEGUNDA", a 

01 - Ápio Franfort Filocreão 

Do Padrão II , para o Padrão III , tla classe "SEGUN
DA" , a 

01 ~ Benedito Miranda Frazão 

Departamento de Pessoal, em Macapá, 28 de dezembro de 
1988 . 

JDst CARLOS MENDES JACCOUO 
Diretor do DP/AP 

GOVERNO DO TERRITÚRID FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILDD WANDERLEY SALOMÃO 

Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N2 243/88-0P/SEAD· 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buições que lhe são conferidas por delegação de competên
cia, através do Decreto (E) n2 041 , de 14 de outubro de 
1975, do Exm2 • Sr. Governador deste Território , e tendo em 
viste o artigo 222 do Decreto n2 84 .669 , de 20 de abril de 
1980, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , na Carreira 
Policial Civil deste Território , de acordo com o artigo 22 
combinado com os artigos 3!1, 42 e 192, do Decreto n2 .• . • . 
84 .559, de 20 de abril de 1980, com a aplicação de Porta -
ria nD 328?/88-SRH-SEOAP, de 02 .12.88, com efeitos f'inan
ceiros a contar de 01 .03 .88 . 

A) NO QUADRO PERMANENTE DESTE TERRITÓRIO: 

I - Na Categoria FunciÓnal de Agente qe PolÍcia, do Pa 
drão Ifi , para o Padrão IV, da classe SEGUNDA, a-

01 - Elias Nunes dos Santos 
02 - João Borges 
03 - José Façanha Cordeiro 

Departamento de Pess~al, em Macapá, 28 de dezembro de 
1988. 

Jost CARLOS MENDES JACCOUO 
Diretor do DP/AP 

tltiSIG Ot DRQUIYO E 
OICI.IflcAO lfCISllnYI · C 111 !11 
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·-- 02 - Murie Toro7inha Pinto Guim3rÕes 

Departamento dlil Pessoal , liltn MecepÓ-AP, 26 de dezembro 
de 1988. 

JO~ CAALOO lJENDES JACCOlD 
Diretor do DP/GTFA 

GOIIERNO DO TERRITOOID FEDERAL DO PMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILOO WANDERLEY SAl...CJ.IJio 

Secretário de Adrninistraçiio 

PCJHARIA (P) NR 2'J7/88-DP/fX.AO 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL do Governo do Ter 

Conceder Progressão Funcional Horizontal, na Carreira 
Policial Civil deste Território , de acordo com o art . 2R , 
combinado com os artigos 3D , 4R e 19R , do Decreto nR ••.•• 
84 .559, de 20 de abril de 19E!O, com a aplicação da Porta 
ria nR 328?/88-SAH-SEDAP, de 02 . 12 .88, com efeitos finan -
ceiros a contar de 01 .09. 85 . 

A) NO QLJAil=lO PERMANENTE DESTE TERAITCA!O: 

I - Na Categoria Funcional de Agente de PolÍcia , do Pa 
drão I , para o Padrão II , da classe Segunda ,a 

01 - Ápio Franfort Filocreão 

02 - José Façanha Cordeiro 

03 - RaiiiU'IdO Pompeu do t;ascimen to 

Departamento de Pessoal, em Macapá , 28 de dezembro de 
1988 . 

ri tório Federal do Amapá , usando das atribuições que lhe • Jost CARLOS IIE.NDES JACCOLD 
Diretor do DP/GTFA são conferidas por delegação de competência, através do O~ 

ereto (E) nR 041 , de 14 de outubro de 1976, do ExmV Sr. G~ 
vernedor deste Território , na forma do que di-spõe o~ e 
to nR 85.?12 , de 15 .02 .61 , combinado com as Portarias nRs f 

. 'JXJ/81-IIE.C, de 04 .05 .81 e 3042/~H/SEDAP, de 18.11.88 , • 
publicadas no Diário Oficial de t.niiio de 21 .11. 88, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , atÍpica , cor 
respondente ao interstício 01 . 01 .88 a 31 . 12 .88 , aos servi: 
dores in tegren tas de Carreira do Magistério , pertencen tas ' 
à Tabele Permanente do Governo deste Território, lotados • 
'= SEEC, nas seguintes classes , com efeitos financeiros a 
contar de 01 .01 .89 . 

a) Professor de Ensino de lR e 2D Graus 

I - Da classe "C", referência 3 , para a referência 4 , 
da mesma classe, a 

0,. - Curloa /\lhorto OarlJosn d.l 61lvu 

02 - Evaldy Mote de Oliveira 

03 - Josó Mauricio Fari.rul da Penha 

04 - Matilda Lopes Morejra 

II - Da classe "8", referência 3, para a referência 4 , 
da mesma classe , a 

01 - Emilio Souza de Castro 

02 - Mario Torozi~1a Pinto Guimorãe~ 

Departamento de Pessoal , em Macapá , 25 de dezembro de 
1988 . 

J~ CAALOO IIE.NDES JACCO..O 
Diretor do DP/GTFA 

GCNEFfojQ DO TEARITCR!O FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ~O 

DEPARTAMEt>jTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILOO WANDERLEY SAl.1J.IJio 

Secretário de Adrninistraçiio 

f'a'ITARIA (P) NR 238/88-DP/SEAO 

GCNEfloiO DO TERRITOOIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAIIE.NTO DE PESSOAL 

APFU:NO: 
REGILDO W/VIlDERLEY S~ 

Secretário da Administração 

f'a'ITARIA (P) NR 2'XJ/88-DP/SEAD 

O DIRE~ DO I:J::PARTAIIE.NTO DE PESSOAL, usando das atri
buições que lha são conferidas por delegação de co~tên
cia, através do Decreto (E) nR 041, de 14 de outubro de 
19?6, do ExmD . Sr. Governador deste Território , e tendo em 
vista o artigo 22D do Decreto nR 84 .559 , de 20 da abril de 
1900 , 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , na Carreira ' 
Policial Civil deste Território, de acordo com o artigo' 2a 
combinado com os artigos 311 , 4R e 19R, do Decreto 84 .559 , 
de 20 de abril de 1980, com 11 aplicação da Portaria nR 
~8?/88-SAH-SEOAP, de 02 .12 .88, com efeitos finenceiro!l a 
contar de 01 .03.85 . 

A) NO QUADRO PERMANENTE OESTE TERRIT0RIO 

I - Na Categoria Funcional de Agente de PolÍcia , do P! 
drão I , para o Padrão II , da classe SEGLNOA , a 

01 - Benedito t.tiranda F razão 
02 - El ias Nunes dos Santos 
03 - João Borges 

Departamento de Pessoal , em Macepá , · 28 da dezembro de 
1988. 

JOS~ CARLOS t.ENDES JACCOUD 
Diretor do DP/GTFA 

GOVE~O DO TERAITOOIO FEDERAL 00 AMAPÁ 
SECRETARIA l:l:: AOt.ltNISTAAÇ}Io 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILOO WANDERLEY SAl...CJ.IJio 

Secretário de Administração 

~TARIA (P) NR 240/88-DP/SEAD 

O DIAET~ DO DEPARTAIIE.NTO pt PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên
cia, através do Decreto (E) nu 041 , de 14 de outubro de 
19?5, do ExmR , Sr . Governador deste Território a tendo em 
vista o artigo 22R do Decreto nD 84 .559, de 20 de abril de 
1900, 

RESOLVE: 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, USI)'ldO das atri
buições que lhe siio conferidas por delegação da competên
cia, através do Decreto (E) nD 041 , de 14 da outubro de 

; 19?6, do ExmG . Sr. Governador deste Território e tendo Bnl 

' 
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vista o artigo 222 do Decreto·n2 84 .669, de 20 de abril de 
1980, 

RESOLVE: 

Conceder ·Progressão Funcional f-19rizontal , na Carreira 
Pol icial Civil deste TerritÓrio , de acordo com o art . 22 , 
combinado com os artigos 32 , 42 e 192 , do Decreto nV ••••• 
84.669, de 20 de abril da 1980, com a apl icação da Porta -
ria nV 328?/88-SRH-SEDAP, de 02 . 12 .88, com efeitos finan
ceiros a contar de 01.09 .86 . 

A) NO QUADRO PEAMMENTE DESTE TERRITCRIO: 

I - Na Categoria Funcional de Agente de PolÍcia do Pa
drão II , para o Padrão III, da classe SEGUNDA, a 

01 - Ápio Franfort Filocreão 

II - Na Categoria Funcional de Escrivão de PolÍcia , do 
Padrão III, para o Padrão IV, da classe PRIMEIRA ,e -01 - Anadir Augusta Farias da Silva 

buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên
cia, através do Decreto (E) n!! 041 , de 14 de outubro de 
1976, do Exm9 , Sr. Governador deste Território , e tendo em 
vista o artigo 222 do Decreto n!! 84 .669, de 20 de abril de 
1980, 

RESOLVE : 

Conceder Progressão Funcional Horizontal , na Carreira 
Policial Civl deste Território, de acordo com o artigo 22 , 
combinado com os artigos 32 , 42 e 192, do Decreto n2 • • • . • 
84.669, de 20 de abril de 1980, com a aplicação da Port~ 
ria nV 328?/88-SRH-SEOAP, de 02 .12.88, com efeitos finan
ceiros a contar de 01,09.8? . 

A) NO QUADRO PERMANENTE OESTE TERRITCAIO: 

I - Na Categoria Funcional de Agente de Polícia, do P~ 
drão III , para o Padrão IV , da classe "SEGUNDA", a 

01 - Ápio Franfort Fi locreão 

Departamento de Pessoal, em Macapá, 28 de dezembro de 1 ..,,._...., ,.... 
• 1krPãtftlão II , para o Padrão III , tia classe "SEGI..tll-1988 . 

J~ CARLOS MENDES JACCOLD 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRITCAIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ~O 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILDO WANDERLEY SALOM~O 

Secretário de Administração 

Pa1TARIA (P) N2 241/88-0P/SEAD 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên
cia , atravé~ do Decreto (E) nV 041 , de 14 de outubro de 
1976 , do Exm2 , Sr . Governador deste Território e tendo em 
vista o artigo 222 do·Decreto nV 84 .669 , de 20 de abril de 
1980 , 

RESOL,VE: 

Conceder Progressão Funcional Horizonuu, na Carreira 
Policial Civil deste TerritÓrio , de ~cardo com o art . 22 , 
combinado com os artigos ~ , 42 e 192 , do Decreto n2 ••• • 
84 .669, de 20 de a!Sril de 1980, com a aplicação da Porta
ria n2 328?/88-SRH-SEDAP, de 02 .12 .88, com efeitos finan -
ceiros a conter de 01.03.8? . 

A) NO QUADRO PSRMANENTE DESTE TEARITCRIO: 

I - Na Categoria Funciona! de Agente de PolÍcia, do Pa 
drão II , para o Padrão III , da classe SEGUNDA , a 

01 - Elias Nunes dos Santos 
02 ·- João Borges 
03 - José Façanha Cordeiro 
04 - Raimundo Pompeu do Nascimento 

Departamento de Pessoal, em Macapá, 28 de dezembro de 
1988 , 

Jost CARLOS I.ENDES JACCOLD 
Diretor do DP/GTFA 

GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ~O 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
APROVO: 

REGILOO WANDERLEY SALOMÃO 
Secretário de Administração 

Pa1TARIA (P) N2 242/88-0P/SEAD 

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE PESSOAL, 

• DA" , a 

~ 01 -: Benedito Miranda F razão 

\ Departamento de Pessoal, em Macapá , 28 de dezembro de 
1988. 

JDOC CARLOS MENDES JACCDUO 
Diretor do DP/AP 

GOVERNO DO TEARITOOIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SEaiETARIA DE ADMINIS~ÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILDD WANDERLEY SALOMÃO 

Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N2 243/88-0P/SEAO· 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên
cia , através do Decreto (E) n!! 041, de 14 de outubro de 
1976 , do Exm2 . Sr. Governador deste Território , e tendo em 
vista o artigo 222 do Decreto n!! 84 .669, de 20 de abril de 
1980, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcional Horizontal, na Carreir a 
Policial Civil deste Território , de acordo com o artigo 22 
combinado com os artigos ~ , 42 e 192 , do Decreto nv .• . •. 
84 .669, de 20 de abril de 1980 , com a aplicação da P.orta -
ria n!! 328?/68-SRH-SEOAP, de 02 .12 .88, com efeitos finân
ceiros a contar de 01 .03.88. 

A) NO QUADRO PERMANENTE DESTE TERRITCAIO: 

I - Na Categoria FunciÓnal de Agente qe PolÍcia, do Pa 
drão I~I, pera o Padrão IV, da classe SEGUNDA, a -

01 - Elias Nunes dos Santos 
02 - João Borges 
03 - José Façanha Cordeiro 

Departamento de Pesso.al , em Macapá, 28 de dezembro 
1988. 

Jost CARLOS M::NDES JACCOLD 
Diretor do DP/AP 
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GOVEFtJO 00 TERRITCIUO FE~RAL DO IWAPA 
SECRETARIA ~ ,6DMJ:NIS'TRAÇM 

~PAATMENTO DE PESSOAL 

Af'R(NO: 
REGILDO WAN~LEY SALOI.4J\O 

Secratérlo de ~ministreção 

POOTAAIA (P) ... ND 244/68-0P/SEPD 

O OIRETOA 00 ~PAATMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buições que lhe são conferidas por delegação da competên
cia, através do Decreto (E) nD 041 , de 14 de outubro de 
19?6 , do ExmG • Sr. Governador deste Território e tendo em 
viste o artigo 22R do Decreto nR 64.669, de 20 de abril de 
1980 , 

RESOLVE: 

Concedar Progressão Funcione]. Horizontel, na Carreira 
Policial Civil deste Território, de acordo com o artigo 20 
contlinedo com os artigos 311 1 4G e 190 , do Decreto nD •.. . • 
64.669 , de eo de abril de 1980, com a aplicação da Porta
ria nD 328?/8S-SAH-SEOAP, de 02 .12.88, com efeitos finan
ceiros e contar de 01 .09.88. 

A) NO QUADRO PER!.WJENTE OESTE TEFJIITCm:O: 

I - Na categoria Funcional de Agente de PolÍcia I do Pa 
dríio III , pare o Padrão IV, de c l asse "SEGLNDA" , e 

01 - Rai.nuldo Pompeu do NasciiiiB'l to 

Departamento de Pessoal , em Macapá, 26 de dezerrtlro de 
1~66 . 

J~ CARLOS t.ENDES JACCOL.O 
Diretor do OP/AP 

GOVERNO DO l'ERRITORIO ~AL DO tw.APA 
SECRETARIA DE AOMINIS~ 

~PAATAAENTO OE PESSOAL 

APROVO: 
REGILOO WANDERLEY SALD.1J1D 

Secretário de Administração 

PCFITAAIA (P) ND 245/66-0P/SE,6D 

O OIRE'Im DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buições que lha são conferi'das por delegeção de competên
cia, atreves do Decreto (E) nD 041 , de 14 de outubl"' de 
19?6, do ExmD . Sr . Governador deste Território e tendo em 
viste o artigo 22D do Decreto nR 64 .669, de 20 de abril de 
1960, 

RESOLVE: 

Conceder Progressão Funcionel Vertical , na carreire ' 
Policial Civil deste Território, de acordo com o artigo 25 
do Decreto nD 64.669 , de 29 de abril de 1980, com e nova 
redação dada pelo Decreto nD 69. 31.0, de 19 de janeiro de 
1964 e a Instrução Normatiwa nR 120/61-0ASP e com a aplica 
çíio da Portaria nD · 3287 /68-SAH-SEOAP, com efai tos finance! 
ros a contar de 01. 09 .66. 

A) NO QUAO'IO PER.1ANENTE OESTE TERRITCfuO:. 

I - Na categoria Funcional de Agen,te de PolÍcia, da ela;! 
se "6EGt.HOA", Padrão IV, pare a classe "PRIII::IAA", 

Padrão I , a 

01 - {>..pio Franfort Filocreão 

Departamento de Pessoal," em Macapá, 26 de dezembro d& 

1966 . 

J~ EARUE LENOES JACCO.D 
Diretor do OP/AP 

PAEFEITLRA Ml.toiiCIPAL ~ MACAPÁ 
GABI~ DO PREFEITO 

OECH:TO Nll 555/66-Pt.lM . 

O Prefeito Municipal de Macepá, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo itam VIII, do art. 34, 
da Lei nll 6 . 448, de 11 de outubro de 1977 e ca1siderando o 
que conste no OfÍcio nD 94/ 66-6EMEG-PMM datado da 02 da se
tembro de 1989. 

OECH:TA: 

Art . 111 - Retificar o posicionamento do SFVidor CRLVAL
DO AZEVEDO ~ SOUZA, no novo Plano de Classificação do Car
gos e Salários da Cetégoria Funcional de Professor, Clas
se 8, nÍvel 2, para s Classe C, NÍvel 1, a partir do dia 16 
de novembro de 1966. 

Art. 211 - Os afeitos desta Decreto entrem em vigor na de
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio . 

ClJAPRA-SE I REGISTRE-SE E PU8LIQLE-SE . 

P~CIO 31 OE MARÇO, 19 de dezembro de 1966. 

RAIMUNOO AZEVEDO CXBTA 
Prefai to Municipal do Ma capá 

tlUBLICAOO ~TE GABINETE MUNICIPAL, sos 1.9' dias do mês de 
dezemblto de 1986. 

SAN!JlO LUIZ OE AZEVEDO CCETA 
Secretário Municipal de Admini)ltraçíio 

E'REFEI~ MUNICIPAL OE MACAPA 
GABINETE DO PREFEITO 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
legais que lha são conferidas pelo i tem VIII , do art. 34, 
de Lei nll 6 . tf48 , de 11 de outubro de 1977 e considerando o 
que consta no OfÍcio nll 94/66-BEMEG-FV.t datado de 02 do "se
tembro de 1988. 

OE~ETA: 

Art. 111 - Retificar o posicionamento do servidor RAIMUN
DO GI.EOES DE ARAOJO, no novo Plano de Classificação de Car
gos e Salários da Categoria Funcional de Professor, Clas
sa O, NÍvel 2 , para a Classe D, NÍvel 3 , a partir de 16 de 
novembro de 1966. 

Art. 211 - Os efeitos desta Decreto entrem em vigor na de
ta de sue publl5:5ÇÍÍo, revogadas as disposições em contrá
rio. 

OJMPRA-BE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

P~CIO 31 OE MARÇO, 19 de dezembro de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEOO CXBTA 
Prefeito Municipal oo Macapá 

FUILICADO te TE GABINETE MUNICIPAL, aos 19 dias do mês da 
dezembro de 1966 . 

SANCflO LUIZ ~ AZEVEOO COSTA 
Secretário Municipal de Alininiatração 

PREFEI'Tl.M Ml.MCIPAL OE MACAPA 
GABI~ DO PREFEITO 

~mETO NR 55?/88-Pflti.A. 

O Prefeito Municipal lia Macepá, usando das atribuições 
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legais que lhe são conferidas pelo i tem VIII, do art . 34, 
da Lei n!l 6.448, da 11 de outubro de 197? e considerando o 
qué consta no OfÍcio n!l 94/ 88-5EMEC-Pt.t.4 datado de 02 de se
tembro de ).989. 

IEffiETA: 

Art. 111 - Retificar o posicionamento do servidor MAM:EL 
AZEVEbO IE 'sOUZA, no novo Plano de Classificação da Cergos 
e Salários da categoria Funcional de Professor, Classe C, 
'I!Ível 2, para e Classe D, NÍvel 1, a partir' do dia 16 de 

novembro de 1988. 

Art. 2!1- Os efeitos deste Decreto entram em vigor na da
te de sue publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

ClJMPRA-SE, REGISTRE-SE E PLeLIQLE-SE. 

PAl.ACIO 31 IE MARÇO, 19 de dezembro de 1988. 

RAIMUNOO AZEVEOO C'lHA 
Prefeito Municipa~ de Macepá 

Pli3LICAOO ~TE GABUETE MUNICIPAL, aos 19 dias do mês de 
dezembro de 1988. 

SANDRO LUIZ IE ·AZEVEOO aETA 
Secretário Municipal de Acininistraçiio 

PREFEITURA MUNICIPAL 1E MACAPA , 1; 
Gl'BINETE 00 PAEFEilO 

O Prefeito Municipal de Macap~, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo item VIII, do ~t. ' 34, 
da Lei n!l 6.448, de 11 da outubro ele 197? e considerando o 
que conste no OfÍcio n !I 94/89-sB'EC-PMM de ta do da 02 de se 
tembro de ::e88. 

IEO'IETA: 
HtJI 

Art. 111 - Retificar o posicionamento de servidora RUEENI 
TA IE SOI,JZA MUNIZ, no novo Plano de Classificação de Cãr: 
gos e Salários da Cetegoria Funcional de Especialista em 
Educação, Classe B, NÍvel 1, para a C1asse B, NÍvel 2, a 
partir do dia 16 de novembro de 1988. 

Art. 211- Os efeitos deste Decreto entram em vigorne da
te de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

OJMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PAlA CIO 31 IE MARÇO, 19 de dezembro de 1988. 

RAIMt..t.IOO AZEVEOO aETA 
Pre(ei to Municipal de Macapá 

PLeLICAOO ~TE GABHETE t.UNICIPAL, aos 19 dias do mês de 
dezembro da 1988. 

SANCAO LUIZ IE AZEVEOO aETA 
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITI..RA MUNICIPAL IE MACAPA 
Gl'BINETE 00 PREFEITO 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de!! atribuições 
legais que lhe são conferidàs pelo i tem VIII, do art. 34, 
da Lei nll 6.448, de 11 de outubro de 197? e considerando o 
que consta no OfÍcio nll 94/00-SEJ.Errf't.f.l datado de 02 de se
tembro de 1988. 

Art. 111 - Rettficar o posicionamento do servidor AILSON 
O:STA IE QIVEIRA, no novo Plano de Classificação de Car
gos e Salários da Categoria Funcional da Professor, Clas
se C, NÍvel 2, para a Classe C, NÍvel 4, a partir do dia 16 
de nOVBnbro de 1988, 

Art . 211 - Os efeitos deste Decreto entr8IJI em )ligar na ~ 
te de sua publicação, revogadas as di.sposições em contrá
rio , 

DJMPAA-SE, tlEGISTRE-SE É PLeLIQLE-5E. 

PAlACIO 31 IE MARÇO, 19 de dezembro da 1988 . 

RAIMUNOO AZEVEOO aETA 
Prefeito M~..nicipel de Macapá 

PUBLICAOO !\ESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 19 dias do mês de 
dezembro de 1988, 

.. SANDRO LUIZ IE AZE\ItOO CCBTA 
Secretário M~..nicipal de A~nistração 

LEI Nll 333/ 88 - fi'h\\1 . 

Instituí o Imposto Sobre Transmissão Intérvivos da Bens 
li!IÓveis e o Imposto Sobre Vendas e Varejo da Canbustivel , 
LÍquido e Gasosos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL IE MACAPf.. . 

Faço seber que a câmara Municipal de Macapá, aprove 
sanciono a seguinte Lei: 

CAP!Tll.O I 
DAS DISPOSIÇOEs PRELIMINARES 

Art. 111 Fica instituÍdo no MuniCÍpio de Mact~pá, os im-:. 
postos :te que trata o art. 156, Inciso II e In da Çonsti
b..d.ção do Brasil, de OS de outubro de 1989: 

I - Imposto Sobre Transnissão Intervivos de Bens Imó-
vei s - ITIBI. 

II - Imposto Sobre Vendas de Canbustíveis L:Íquidos e Ga
sosos - IWC. 

Parágrafo llnico - Os impostos de que trata este artigo , 
passam a integrar o Sistema Tributário do MuniCÍpio, insti 
tu!do pela Lei nll 215/84 - PtJM, de 2? da dezembro de 19'l4:-

CAP.!TULO II 
00 IMPOSTO scmE TRAr-.5MISSAo INTERVIVCS 1E EEr-.5 . 

Art . 211 - O Imposto Sobre Transmissão Intervivos de Bens 
Imóveis, tem como fato gerador os atos onerosos sobre: 

I - a transmissão, a qualquer titulo, da propriedade ou 
donÍnio Útil ele bens imÓveis por natureza ou acessão f!si-
ca; 

. 
II - a transnissão, e qualquer título, qe 

sobre imÓveis;. 

III - acessão de direitos a aquisição ,dos bens imÓveis , 
referidos nos itens anteriores . 

-Art. 311 - O Imposto de que trate o artigo anterior não 
incide sobre: 

I- a transnissão ele direitos de bens ou direitos incor
porados ao patrimônio , de pessoa Jurídica em realização da 
capital; 

l 
I 
I 
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GOVEft.lO 00 TERRITOOIO FEIE\AL 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILDO W~DERLEY SALDMi\0 

Secretário de ~ministração 

PO'ITAAIA (P) ,...Nll 244/88-DP/SENJ 

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buições que l he são conferidas por del egação de co~petên
cia, através do Decreto (E) nll 041, de 14 de outubro de 
19?6 , do Exmll , Sr . Governador deste TerritÓrio e tendo em 
viste o artigo 22!1 do Decreto nll 84.669 , de 20 de abril de 
1980 , 

RESOLVE: 

PAEFEITLAA MLJ.JICIPAL a:: MAr:Jl.PÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nll 555/88-PMM . 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
l egais que l he são conferidas pelo item VIII, do art . 34, 
da Lei nll 6 . 448, de 11 de outubro de 1977 e considerando o 
que consta no OfÍcio nll 94/88-8EMEC-PMM 'Çlatado de 02 de se
tembro de 198S. 

DEffiETA: 

Art. 111 - Retificar o posicionamento do S!3rvidor QRI.VAL-
00 AZEVEOO OE SOUZA , no novo Plano de Classificação de Car
gos e Salários da Catégoria Funcional de Professor , Clas
se 8 , ní vaJ. 2 , para a Classe C, NÍvel 1 , a partir do dia 16 
de novembro de 1988 , 

Conceder Progressão Funcional Horizontal, na Carreira Art . 22 - Os efeitos deste Decreto entram em.~-got""f'l!l.._ 
Policial Civil deste TerritÓrio , de acordo com o artigo 2- ta de sua publicação , revogadas as disposições em centrá-
combinado com os artigos 311 , 42 e 19!1 , do Decreto nll • • . . • rio . 

A) NO QUADRO PERMANENTE OESTE TERAITOOIO : 

I - Na Categoria Funcional de Agente de Polícia , do Pa 
drão III , para o Padrão I V, da c l asse "SEGUNDA" , a 

01 - Raimundo Pompeu do Nascimento 

Departamento de Pessoal, em Macapá, 28 de dezembro de 
1~88 . 

J~ CARLOS I.ENDES JACCOLO 
Diretor do DP/AP 

GOVERNO 00 TERRITOOIO Frn::RAL 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

APROVO: 
REGILDO WANDERLEY SAL(},1ÃO 

Secretário de Administração 

PO'ITARIA (P) Nll 245/ 88-DP/SEAD 

O DIAElrn 00 DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
uições que lhe são confer±das por del egação de competên
ia, atreves do Decreto (E) nll 041 , de 14 de outubro de 
9?6, do Exm2 . Sr. Governador deste Território e tendo em 
ista o a r t i go 222 do Decreto nll 84.659 , de 20 de abril de 
980, 

RESOLVE : 

Conceder Progressão Funcional Vertical , na Carreira ' 
licial Ci vil deste Territór io, de acordo com o artigo 25 

o Decreto n!l 84 .669 1 de 29 de abril de 1980, com a nova 
ação dada ~lo Decreto nll 89. 310 , de 19 de janeiro de 

984 e a Instrução Normativa nll 120/ 81-DASP e com a aplica 
ão da Portaria nll · 328? / 88-SRH-SEDAP , com efeitos finance! 

s a contar de 01 . 09 .88, 

A) NO QUADRO PERMANENTE DESTE TERAITOFIIO: 

I - Na Categoria Funci onal de Agen,te de PolÍcia , da ela! 
se "SEGUNDA", Padrão IV , para a cl esse " PRitJEIRA", 
Padrão I , a 

01 - Ápio Franfort Filocreão 

Departamento de Pessoal ,· em Macapé. , 2.8 de dezembro de. 

988. 

J~ E:ARLDS I.ENDES JACCDUD 
Diretor do DP/AP 

a.JMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQLE-SE . 

PAlACIO 31 DE MARÇO , 19 de dezembro de 1988. 

RAIMUNOO AZEVEOO CffiTA 
Prefai. to Municipal de Macapá 

rllJBLICAOO NESTE GABI NETE '-l.JNICIPAL, aos 19' dias do mês de 
dezembJto de 1988 . 

SANffiO LUIZ DE AZEVEOO CCETA 
Secretário Municipal de Actnini;>tração 

PREFEITURA MUNICIPAL t:E MACAPÁ 
GABINETE 00 PREFEITO 

DEffiETO Nll 556/ 89-PMM . 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribuições 
l egais que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34, 
da Lei nll 6 . 448 , de 11 de outubro de 1977 e consider ando o 
que consta no Of'Í cio nll 94/88-8EMEC-PMM datado de 02 de ~e
tembro ele 1988. 

OEffiETA: 

Art . 1 !1 - Retificar o posicionamento do servidor RAIMU~ 
00 GUEOES DE ARAtjJO , n o novo Pl ano de Cl assificação de car
gos e Salários da Categoria Funciona'.l. de Professor , Clas
se D, NÍvel 2 , para a Cl asse O, NÍ vel 3, a partir de 16 de 
novembro de 1988. 

Art . 211 - Os efeitos deste Decreto entram em vigor na da
ta de sua publiro:ação, revogadas as disposições em contrá-
rio. 

OJMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PAlACIO 31 OE MARÇO , 19 de dezembro de 1988. 

RAIMUNOO AZEVEOO COOTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICAOO NESTE GABINETE MUNICIPAL , ao s 19 dias do mês de 
dezembro de 1988 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEOO COSTA 
Secretário Municipal de Acininistração 

PAEFEITLfiA MUNICIPAL OE MACAPÁ 
GI\BINETE 00 PREFEITO 

DEffiETO Nll 557/88-PMM . 

O Prefeito Municipal de Macapá , u sando das atribuições 
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legais que .l.ha são conferidas pelo itan VIII, do arrt . 341 

da Lei nll 6.4481 ·de 11 da oub.lbro ela 19?? a cmsidarando o 
qué conste no OfÍc;io nll 94/88-sEMErr.PMM datado da 02 da se
tanbro da l969. 

I::E~ETA: 

A:rt. ia - Ratificar o pos:I.~Q'lamanto do servidor MANCEL 
AZEVEt;lO I::E 'souzA, no novo Plano da Class:l.ficação da Cargos 
e Sa~ios da Categoria Funcional ela Professor, Classe C, 
1\lÍvel i!, para a Classe O, NÍvel 1 , a partir' do dià 16 de 
noverntiro da 1988. 

Art. 2.11 - Os efai tos deste Decreto entram em vigor na da
te de sua publicação, revogada;~ ~s -Gispos:t.ções em cdntrá
rio, 

ClJMPAA-5E I REGISTRE-sE E PlBLIQLE-5E. 

PAl.ACIO 31 I::E MARÇO , 19 de dezembro de 1988 , 

I ...,.._.._.. . .-
AAIMUNtll AZEVEOO C'lH A 

Prefeito Municipa~ ela Macapá 

PI.BLICAOO NESTE GABir-ETE MUNICIPAL, aos 19 dias«~ mês de 
dezembro da 1988, 

SANOOO LUIZ I::E ·AZ~EVEOO CCiiTA 
Secretário Municipal de Administração 

PAEFEITlllA MUNICIPAL 1::E MACAPA 
Gl\BINETE 00 PREFEITO 

I::E~ETO Nll 558/88-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macap~ , usando das atribuições 
legais que lhe· são conferidas pelo i tan VIII, do ljU't, · 34, 
da Lei nll 6.448 , da li de outubro de 19?? e cmsidarando o 
que conste no OfÍcio nll 94/ BS..SEJJEfr.PMM datado de 02 de se 
ternbro de ~88 . 

I::E~ETA: 

Art. lll - Retificar o posicionamento da servidora RUBEN! 
TA !E SOI,JZA MUNIZ, no novo Pláno de Classificação de car= 
gos e Salários da Categoria Funcional de Especialista em 
Educação, Classe B, NÍvel l, para a ciasse B, NÍvel 2, a 
partir do dia 16 de novembro de 1988, 

Art . 20- Os efeitos deste Decreto entram em vigor na da
te de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio , 

CUMPRA-sE, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-sE. 

PALA CIO 31 I::E MARÇO, 19 de dezembro de 1988 . 

AAIMUNOO AZEVEOO COOTA 
Pre~ei to Municipal de Ma.capá 

PlBLICAOO NESTE GABifi.ETE MUNICIPAL, aos 19 dias do mês de 
dezembro de 1988, 

SANOOO LUIZ I::E AZEVEOO OETA 
Secretário Municipal de Administração 

PAEFEITlllA MUNICIPAL I::E MACAPA 
GABINETE 00 PREFEITO 

IECJlETO Nll S!:'B/ 88-PMM . 

O Prefeito Municipal de Ma.capá, usando de e atribuições 
legais que lhe são conferi~s pelo item VIII, do art. 34, 

' da Lei nll 6 . 448, de 11 de oub.lbro de 19?? e considerando o 
que conste no OfÍcio nll 94/68-SEJ.Efr.PMM datado de 02 da se
tembro de 1988, 

I::EffiETA : 

P;ig . 8 

Art. 1.11 - Reaficar o pas$d.onamento do servidor AILSON 
OETA I::E Cl..IVElAA, no novo Plano de Classificação -de Car
gos e Salários da Categarie Fund.onal de Professor, Clas
se C, NÍvel 2, pare a Classe C, NÍvel 4 , a partir · do dia 16 
de novembro de 1988. 

Art . 2 o - Os efeitos deste ' Decreto antr8fll em yigor na de 
te de sua publicação, revog~das as di,sposições em contrá: 
rio . 

OJMPRA-5E, REGIS1i\E-5E É PI.BLIQLE-&. 

PAL.Acm 31 I::E MARÇO, 19 da dezembro de 1986, 

AAIWNOO AZEVEOO CXl>TA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICAOO t>ESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 19 dias do mês de 
dezembro de 1988. 

• SANCfiO LUIZ I::E AZEVtOO COOTA 
Secretário Municipal de Administração 

LEI Nll 333/ 88 - ~. 

Instituí o Imposto Sobre Transmissão Intérvi vos da Bens 
ImÓveis e o Imposto Sobre Vendes a Varejo de Canbustível , 
LÍquido e Gasosos e dêi outras providências, 

O PREFEITO MUNICIPAL I::E MACAPA . 

Faço saber. qve a cê.mare Municipal de Macapá , aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: ...... .. ,. 

CAP!TULO I 
[)\5 OISPa:liÇDEs PAEL~INAAEB 

Art, 111 Fica insti tu! do no MuniO:Ípio (:la- Macapá , os im-
postos je qué trate o art . 156, Incisa II e III de Çonsti
b.lição do Brasil, de 05 de oub.lbro de 1988: 

I - Imposto Sobre Transnissão Intervivos de Bens Imó-
veis - ITIBI. 

II - Imposta Sobre Vendas de Combustíveis LÍquidos e Ga
sosos- IWC. 

Parágrafo tlnico - Os impostos de que trate este artigo , 
passam a integrar o Sistana Tributário do MuniCÍpio, insti 
bJÍdo pela Lei n!l 215/84 - PMM , de 2? de dezembro de 1984-:-

CAP!TULO II 
IMPOSTO SOIJIE TRANSMISSM INTERVIVCB I::E BENS !MOVEIS 

2.11 - O Imposto Sobre Transmissão Intervivos de Bens 
tem como fato gerador os atos onerosos sobre: 

trMsmissão, a qualquer título, de propriedade ou 
.at:ml:mo Útil da bens imÓveis por natureza ou a cessão fÍsi-

- a transmissão, a qualq'uer títu.lo, qe direitos reais 
imÓveis;. 

de direi tos a aquisição dos bens imóveis , 
nos i tens anteriores. 

311 - O Imposto de que trata o artigo anterior não 
sobre: 

- a transnissão de direi tos de bens ou direi tos incon
orados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de 

tal; 

II - a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fu 
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são, incorporação ou extinção da pessoa jur!dica, 

Parágrafo l1nico - Nofl casos referidos nos i tens deste ar 
tigo, haverá incidência elo 'imposto se a atividade prepon : 
derante do t~.dquirente for a ccrnpra e venda desses bens ou 
direi tos, locação de bens imÓveis ou arremdemento mercan -
til, 

Art . 411 - Não é devido o Imposto: 

I - nas tranemissões de im6veis para a I.Xlião, Estado , 
Ol.strito Federal , M~.r~iCÍpio e reapectivas Autarquias, QIJI!I!l 
do destinados as suas finalidades esB&ciaia, 

II - nae transmissões de imÓveis para partidos poli ti coa 
suas fundeçÕee , entidades sindicais dÓs trebalhadoree e ins 
ti tuições de educação e assistência social, san fine lucri 
ti vos, 

Art . 511 - As alÍquotas do Imposto são as seguintes : 

I .: tremrnisaão canpreendidaa no Sistlna Financeiro de 
Habi tzsção; 

a) - sobre o valor efetivemente financiado: O, 5 ( maio 
por canto), 

b) - sobre o valor restante: 2To (dois por cento) , 

II - Nas demais trensnissões a t! tulo oneroso: 2'/o (dois 
por cento) , 

Art. 611 - São Cmtribuintes do Imposto: 

I - os adquirentes de bens im6vuis ou de direitos trena-

II - os cedentes, nas cessões da dirai tos decorrentes de 
compromissos de canprs e vende , 

Paráyrafo l1nico - Nas permutas, cada permutante pagará ó 
imposto sobre o valor do bem adquirido . 

Art. 711 - A baBe da cálculo elo illlposto á o valor venal 
dos bens ou direitos transmitidos, 

Art. 6 11 - O valor venal será previamente fixeclo pelas 
repartições fis cais do munic!pio , com base nos valores con.!! 
tentes no psdaetro Técnico MuniciPal . 

Art . 911 - Nas arrematações, o valor será o corresponden
te ao preço do maior lance e , nas adjudicações e nas ·remia 
sões, o corresponda'lte ao laudo ou avaliação, nos tenno; 
da Lai Processual , 

Art . 10 - O Impoeto será arrecadado antes de afetilli1r-se 
o ato de trensniseão do bem ou do direi to real, 

Art. 11 - Os damais atos e procedimentos fiscais são oe 
constantes no CÓdigo Tributário Municipal e outras normas 
complementares ou regulamentsree. 

CAP!TULO III 
00 IMPOOTO SOffiE ~lli\5 A VAREJO t:XE a::t.I!UlT!V&:IS L1WHXE 

E GASOOOO 

Art. 12 - O Impoeto Sobre Vendas a Varejo de Canbustí -
vais Li qui dos e Gasosos - IWC, tem ccino fato gerador a~ 
da e varejo efetuada por estabelecimento que promova a su; 
comercialização. 

Parágrafo l1nico - Considera-se a varejo, as vendas deo 

qualquer quantidade' efetuadas ao consumidor final , 

Art . 13 - O Impoeto Sobre Vendas e Varejo da Canbust! -
vais LÍquidos e Gasosos, não incide sobre a venda de Oleo 
diesel, 

flfiSII Df DRQUIYO E~ 
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Art. 14 - Cmsidere.:.se local da operação aquele onda se 
encontrar o produto no momento da vende. 

Art, 15 - Cmtribuinte do Imposto é a pessoa proprietá -
rio ou responsával por eetabalecimento comercial ou indua
trial que realizar ae vendes descritas no art . 12, 

§ 111 - Cmsidera-ae estabalecimento o local ca~struído , 
ou não, onde o Contribuinte exerce sua atividade em cará
ter permanente ou tanporário , inclusiva os veículos utili
zados no comár.cio ewnbulan ta, 

§ 211 - O di~osto no parágrafo anterior não se aplica aos 
veículos utilizados para simples entrega de produtos a dee 
tinátários certoe, em decorrência de operação já tributa : 
de. 

Art, 16 - Considarem-se tewnbém Contribuintes: 

I - as sociedades civis de fins não eca~Ômico,. in~ 
'!" ... , .................................... -. 'Y ~ 

de IIIWidas a V8l"'ljo da combustíwis lÍquidos a gasosoe. 

II - os órgãos de administreção pÚblica direta ou indire 
te, de autarquias da empresa p~blice federal, estadual ~ 
mlllicipal, que venda a varejo combust!wis sujei toe ao 1,.: 
posto, ainda que a compradores de determinada categoria , 
profissional ou fLr1clónal . 

Art. 17- São responsáveis s olidariamente , pelo pagamen
to elo Imposto daviclo: 

I - o transportador, em rela9ão ao produto transportado,. 
e comercializado no varejo durante o transporta. 

II - o proprietário ou responsável de armazém ou dePÓsi
to que mantenha sob sua guarde, 1111 nome de terceiros, can
bust!vais deetinacloa a vende direta a con!Uili.dor final, 

Art. 16 - A base de éélculo do Imposto é o valor da ven
da de combustível lÍquido ou gasoso a varejo, inclU:Ídes as 
despesas adicia~aia debitadas pelo vendedor ao comprador, 

I 
Art. 19 - A autoridade fiscal poderá arbitrar a basa de 

cálculo, sempre que: 

I - não forent exibidos ao Fisco os elauentoa necessárioe 
~ canprowção do valor das vendes, inclusive noe casos da 
perde, extravio ou atrazo na ascri turação de livros ou do-.. 
lcunontos fiscais, 

II - houvar fundada suspeita da que oe docl.lnen tos fia
~s niP refletem o valor real das operações da vende. 

III - estiver ocorrendo venda ombulanbl e w.rejo , de pro
~tos deaacomparihadoe de docunantoe fiscais. 

Art. 20 - Até que eejem fbade• em Lei Complementar a!! 
jlllquotas máxima elo Imposto, não excederão a :Jf. ( três por 
pmto). 

Art. 21 - O wlor do Imposto a recolher será apurado quin 
enalmente pago stravée de Guia preenchida pel'D Contribui~ 
~ em modelo aprovado pela Secretaria Municipal de Fina-l : 
~s elo Munic!pio , na forma e noa prazos previetoe em regu
amanto. 

Art. 22 - O Poder Executivo poderá celebrar Cmvênioe , 
bjetivendo a implantação de normas e procedi.mentoe quo se 

l!estinem e cobrança e fiscalização dos Impostos de que ~ 
!;a eeta Lei . 

Art. 23 - O crédito tributário não liquidado nas épocas 
l'Óprias fica sujai to a atuelizSÇÕo monetária e os danais 
cráscimos estabelecidos no CÓdigo Tributário MLr11cipal ou 
~ regulemanto próprlo , 

Art. 24 - Os Impostos de que treta este Lei, serão col:lr! 
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dos a partir do trigésimo dia; contados de sua publicação 
oe acordo can c: di:sposto no § 611 do Art. 34 , das Disposi -
cães Transitórias da Constituição Federal . 

Art. 25 - [} Poder Executivo reguleynentará esta Lei no que 
couber no prazo de • 30 (trinta) dias, contados da sua vi-
gência. 

Art. 26 - Enquanto não entrar em vigor os CÓdigos Tribu
tários dos MunicÍpios de Santana e Ferreira Gomes , apli
car-s~ nas áreas dos novos muni CÍpios, o Sistema Tribu -
tário do MuniCÍpio de Ma capá. 

Art. 27 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi -
cação, revogadas as disposições em contrário. 

PAl.Atm 31 !E MARÇO, 23 de dezembro de 1998, 

PREFEiltRA MUNICIPII.L rE MACAPA 

LEI Nll 334/88 - PMM. c s 

I- ................................................. .. 

b) Gabinete Militar 
c) Procuradoria Jurídica 
d) Auditoria Municipal 
e) corregedoria Municipal 
f) RepresentaçÕes Externas 

rv - ..............................•............... : . . .. 

Art. 211 - Ficam revogados os Arts. 2? e 29 da Lei nll 293/ 
87-PMM, de 25 de novembro de 198? e demais disposiçÕes em 

Altera dispositivo da Lei nll 293/87-PIIM, de 25 de noVSIII- contrário . 
bro de 19e7, que estabelece dre.trizes básiO!Is da gestão 
municipal, fixa estratégia para implantação da Reforma Ad- Art. 311 - Esta Lei entre em vigor na data de sua publiC! 
ministrativa, define instrumento de ação, níveis hierárqu! çao. 
cos dos órgãos da Estrutura organizacional da Prefeitura 
Mu.nicipal de Macapá e dá outras providências. PALÁCIO 31 DE MARÇO , 23 de dezembro de 1968. 

O PFIEFÊITO t.UNICIPAL !E MACIIPA . RAIW\100 AZEVEOO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

Faço saber que a câmara de Vereadores do MuniCÍpiodeMa- ~ .......................................... ~ ............ ~~ 
capá, decreta e eu sanciono a seguinte ·Lei: PREFEITLRA Mli-JICIPAL DE MACN'Á 

Art. 111 - Os Artigos 211 , 411, 611 , 13, 14, 33 e '33 da Lei 
nll 293/8?-PtiN., de 25 de novembro de 198?, que estabelece , 
diretrizes ~sicas de gestão municipal,_ fixa estratégia p~ 
ra implantação da Reforma Administrativa, define instrumen 
tos de ação, níveis hierárquicos dos órgãos da Estrutur; 
Organizacional da Prefeitura Municipal de Macapá, passem a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Ar t . 211 - .•... . .•• .. . ....•.•.......•...............•... 

§ 111 - O Prefeito será substituído em suas ausências e/ 
ou impedimentos pelo Vice-Prefeito, na ausência e/ou impe
dimento de ambos , belo Presidente da câmara Municipal de 
Macapá ou Membro da Mesa que estiver no e~ercício da Pre
sidência. 

§ 211 - O Chefe do Poder Executivo Municipal, os Secretá
rios, titulares de danais órgãos e servidores que integram 
a Ac:tniniatração Municipal , exercerão as atribuições de suas 
canpetências e responsabilidades, com observância dos prin 
CÍpios da Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei-; 
Decretos e demais di~siçÕes legais vigentes, principal -
mente no que diz respeito a legalidade, impessoalidade, mo 
ralidade e publicidade do serviço pÚblico municipal. 

Art. 411.- O Poder Executivo Municipal , em adequação a 
COnstituição da RepÚblica Federetiv.a do Brasil, as normas e 
diretrizes da legielação federal e desta Lei , implantará a 
reforma Administrativa e adotará as S9guintesproVidências: 

VI - Regime Jurídico Único de trabalho: Estatutárib. 

Art. 6 11 - ...................................... · . .. .. .. . 

V - Oiretrizes Orçamentárias 

Parágrafo Único - As atividades da Administração Munici
pal deverão ajust!ll'-se as diretrizes orçamentárias do Mu
nicÍpio em consonância com a ' programação de desembolso. 

Art. 13 - ..... .. ......... .. ...... . .. .. . . . .. ........ .. . . 

LEI Nll 335/88 - PM\4. 

Altera dispositivo da Lei nll 294/87-Pw.l, de 25 de novem
bro de 196? , que dispÕe sobre a reformulação do sisj:ema de 
classificação de cargos, fury;;Ões , vencimentos , lll!lári~s e 
demais vantagens dos servidores da Prefeitura Municipal de 
Macapá e dá outras providências . 

O PREFEITO t.UNICIPAL DE MACAPÁ . 

Faço saber que a câmara Municipal de IAacapá, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

Art. 111 - Os Artigos 91!, 10 e 22 da Lei nll 294/87-Pt.t.\ de 
25 de novembro de 196?, que dispÕe sobre a reformulação do 
sistema de classificação de cargos, funçÕes , vencimentos , 
salários e demais vantagens doe servidôres da Prefeitura ""::!_ 
nicipal de Macapá , pas sam a vigorar com a seguinte reda
çao: 

"Art. 911 - O ingresso no Quadro de Pessoal Permanente· da 
Prefeitura, a partir da vigência desta Lei far-se- á no n!
vel 1 da classe inicial , precedido de aprovação em concur
so pÚblico de provas ou de provas e tftulos, exceto as no
meaçoe~ pare cargos_em comissão decl~do em Lei de livre 
nomeaçao e exoneraçao. 

§ 111 - O disposto neste artigo não se aplica aos servido 
res em exercÍcio, na data da promulgação da Nova Constitui 
ção que contarem com pelo menos cincà (5) anos continuado; 
de .:;erviço pÚblico, que passam a ser estáveis na fonna re
gulada na Constituição. 

§ 211 - Os servidores que contarem com menos cinco (5) a
nos de efetivo exercício · continuarão regido pela .Consilid! 
ção da Leis do Trabalho até que seja promovido concurso p~ 
blico i nterno para efetivação nos respectivos cargos. 

§ 311 - Os cargos em comissão serão providos , pref'erenci-
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são , incorporação ou li!xtinção de pessoa jurÍdica. 

Par-ágrafo Qnico - Nos casos referidos nos i tens deste ar 
tigo, haverá incidência do 'imposto se a atividade prepon : 
derante do edquirents for a compra e venda desses bens ou 
direitos, locação de bens imÓveis ou arremdamento mercan -
til. 

Art . a v - Não é devido o Imposto: 

I - nas trenll!lieSÕSs de imÓveis pera a União , Estado 
Distrito Feder al, MuniCÍpio e respectivas Autarquias, q~Ja!! 
do destinados as suas finalidades esseciais. 

li - nas tra.nsmissões de imÓveis para partidos pol:Í ticos 
suas fundações, a'ltidedes sindicais dÓs trabalhadores e in! 
ti tuiçõas de eciJcação e assistência eociel , san fins luCl"! 
ti vos . 

Art. 5D - As al:Íquotas do I mpos to são as seguintes: 

I .: trensnissão compreendidas no Sistarns Financeiro da 
Hebi. tação; 

a) - sobre o w.lor efetivamB'lte financiado: O, 5 ( meio 
por cento) . 

b) - sobre o valor restante: 2'/o (dois por cento). 

II - Nas demais tren snissões a t! tu lo oneroso : 2'/o ( dois 
por cento). 

Art. 6V - São Contribuintes do Imposto: 

I - os adquirw1tas de bens imÓveis ou de direi tos trans
mitidos. 

II - os cadentes, nas cessões de diraitos decorra'ltes do 
compromissos da compra e venda. 

Parágrafo Qnico - Nas permutas, cada pennutante pagará ó 
imposto sobre o valor do bem adquirido. 

Art . ?V - A base de cálculo do imposto é o ~.elor venal 
dos bens ou direitos transmitidos. 

Art. BD - O wlor venal será previl!llllente nxado pelas 
repartições fiscais do muniCÍpio, com base nos velares con! 
tentes no ~destro Técnico Municipal . 

Art . gv - Nas arrematações , o valor será o corresponden
te ao preço do maior lance e , nas adjudicações e nas 'remia 
sões, o correspondente a o laudo ou a~.eliaçã.o, nos termo; 
da Lei Processual. 

Art . 10 - O lq:Josto será arrecadado antes de efetivar-se 
o ato de transnissão do bem ou do direi to real. 

Art . 11 - Os damais atos e procadim.,tos fiscais são os 
constantes no c6digo Tributário Municipal e outras nonnas 
compl ementares ou regul amentares. 

CAP'!lULO III 
00 IMPOOTO SOSRE VENQI\5 A VAREJO 006 CCIA9JST!WIS L!QJIOOS 

E Gl\60000 

Art. 12 - O Imposto Sobre Vendas a Varejo de Combust:í -
vais Liquidas 8 GaSOSOS - IVVC, tem cOnO fato gere dor a Ven 
da e varejo efetuada por estabelecimento qua promova a su;;: 
comercialização . 

Parágrafo t:lnico - Consider a-se a varejo, ss vendee cb 
qualquer quantidade efetuadas ao consumidor final , 

Art . 13 - O Imposto Sobre Vendas e Varejo de Combust:í -
vais LÍquidos e Gasosos , não incide sobre a vende de Oleo 
diesel. 

Art. 14 - Coneidera~se local de operaçiiio aquela onde se 
enca1trar o produto no momento da venda . 

Art . 15 - Contribuinte do Iq:Josto é a pessoa proprietá -
rio ou responsável por estabalecima'l to comercial ou indus
triel que realizar as VB'ldea descritas no art . 12 . 

§ lD - Considera-se estabelecimento o l ocal construÍ do , 
ou não , onde o Contribuinte exerce sua atividade em cará
ter pannanente ou tanporério, incl usiva os va:ículoe utili
zados no comércio ambulante . 

§ 2V - O disposto no parágrafo enterior não ee aplica a os 
V8ÍD.Jlos utilizados para silrlples entrega de prociJtos a de! 
tinatários certos, em decorrência de operação já tributa -
de . 

Art . 16 - Consideram- se também Contribuintes: 

I - as sociedades civis de fins não econômi cos, inclusi
ve cooperativas, que pt'ati.quem com · habitualidade operações 
da vendas a varejo de combu&t!vais l:Íquidos • gasosos. 

II - os órgãos de 11ctniniatração pÚblica direta ou indir! 
ta, de autarqu:i.a.s ela empresa pÚblica federal , astaciJal ou 
municipal , que venda 11 varejo combustíveis sujai tos ao ~ 
posto, ainda que a compradoras de determinada categoria 
pronaeional ou fl..ncl.ônal . 

Ar t . 17 - São reeponsáveis solidariamente, pel o pagamen
to do I/11)osto devido: 

I - o transportador, em relação a o produto transportado ,• 
e comarcializado no varejo ciJrante o traneporte. 

II - o proprietário ou reeponsável da armazém ou ctapÓei
to que mantenha sob sua guarda , 1111 nome de tarceiros, com
bustíveis destinados a venda direta a conSlnidor final . 

Art . 16 - A base de êálculo do Imposto é o valor da ven
da do combuet:ível l!quido ou !Jasoso a varejo, inclUÍdas 11s 
deepeaas adicionais debitadas pelo vendedor ao comprador. 

Art. 19 - A autoridade necal poderá arbitrar a base de 
cálDJlo, sempre qua: 

I - não forem exibidos ao Fisco os elementos naceasérios 
a comprovaçiiio do valor das vendas, inclusive nos caeos da 
perda, extravio ou atrazo na escri turaçiiío de livros ou ele>-' 
cumentos f'iscais . 

II - houver fundada suspeita de que os docum~tos fis-
cais niiP rafletall o \llll.or real das operaçõee da venda . ~ 

III - estiver oCDITW~do vende ambulante a verejo, de pro
ciJtcs desacmparihados de doe entos f'iscaia . 

Art . 20 - Até que sejam f'ixedas· em Lei Complanentar as 
11Úquotas máxime do Imposto, não excederão a 3'/. (três por 
canto) . 

Art . 21 - O valor do Imposte a recolher sará apurado quin 
zanalmanta pago através de Guia preenchida pal:o Contribui;; 
ta am modelo apro~.edo pela Secretaria M~icipal da Finen : 
çaa do !loiU"'iC:Ípio, na fonna e nos prazos previstos em regu
llnento. 

Art. 22 - O Poder Executivo poderá celebrar eonvâlios 
objetivando a implantação do normas a procedimentos que se 
destinam a cobrança e fiscalização dos Impostos de que tr'! 
ta esta Lei . 

Art . 23 - O crédito tributário niiio liquidado nas épocas 
próprias f'ica sujai to a atualização monetária e os demais 
acréscimos estabelecidos no c6digo Tributário Municipal ou 
1111 regulernanto própl"io. 

Art. 24 - Os Impostos de que trata esta Llli , aario co~f~ ' 

" 
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dos a partir do trigésimo dia; contados de sua publicação 
ae acordo can c disposto no § 51! do Art. 34, das Disposi -
cães Transitórias da Constituição Federal. 

Art. 25 - O" Poder Executivo regul~Y'lentará esta Lei no que 
coubér no prazo de ·:r~ {trinta) dias, contados da sua vi
gência. 

Art . 25 - Enquanto não entrar em vigor os CÓdigos TribU
tários dos MuniCÍpios de Santana e Ferreira Gomes , epli
car-se->á nas áreas dos novos muniCÍpios, o Sistema Tribu -
tário do MunicÍpio de Macapá. 

Art. 27 - Esta Lei entra em vigor na data (la sua publi -
cação , revogadas as disposições em cCI1trário . 

PAl..Atm 31 IE MARÇO , 23 de dezembro de 1988. 

I -

b) Gabinete Militar 
c) Procuradoria Jurídica 
d) Auditoria Municipal 
e) Corregedoria Municipal 
f) RepresentaçÕes Externas 

DI- ................... .. ....... . ... ... .... .... ....... . 

a) Agência Distrital de Porto Grande 
b) Agência Distrital de ItaÚbal do Piririm 
~) Agência Distrital de São Joaquim do Pacuf 
d) Agência Distrital do Bailique 
e) Agência Distrital de Serre do Navio 
f) Agência Oistrit~l de Fazendinha 
g) Agência Distrital de Pedreira 

RAIMUNDO AZEVEDO COOTA 
Prefeito Municipal de Macap~ 

Art . 39 - Os cargos em comissão e as funções gratifica -
das serão exercidas, preferencialmente por servidores ocu
pantes de cargos de ·carreira técnica ou profissional do 

1~----~--------------------------------------------------tQuadro de Pessoal da Prefeitura nos casos e condiçÕes pre
PREFEITLflA MUNICIPAL IE MACAPA 

LEI N!! 334/BB - Pt.f.A. 

Altera dispositivo da Lei n!! 293/87-Pt.f.A, de 25 de novem
bro de 19e7, que estabelece Ciretrizes básicas da gestão 
municipal, fixa estretégia para implantação da Reforma Ad
ministrativa, define instrumento de ação, níveis hierárqu! 
cos dos órgãos da Estrutura organizacionel da Prefeitura 
Municipal de Macapá e dá outras providências. 

O PREFEITO WNICIPAL IE MACAPA. 

vistas em l ei". 

Art. 2!! - Ficam revogados os Arts. 27 e 29 da lei n!! 293/ 
87-PMM, de 25 de novembro de 1987 e demais disposiçÕes em 
contrário . 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua public~ 

çao. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 23 de dezembro de 1988. 

RAIWNOO AZEVEOO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

Feço saber que a cêmara de Vereadores do MuniCÍpio de Ma.-_..., ______________________________________ 
1 capá, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar t. 1!! - Os Artigos 22, 42, 5!! , 13 , 14, 33 e :B da Lei 
n!! 293/87-PMM, de 25 de novembro ele 1987, que estabelece , 
diretrizes ~sicas de gestão municipal ,, fixa estratégia p~ 
ra implantação da Reforma Administrativa, define instrumen 
tos de ação , níveis hierárquicos dos órgãos da Estrutur;: 
Organizacional da Prefeitura Municipal de Mecapá , passam a 
vigorar can a seguinte redação: 

"Art. 22 - ...... . .•... . . •. ..... .. ... .•... . . . . . . ..... . .. . 

§ 1!! - O Prefeito será substituÍdo em suas ausências e/ 
ou impedimentos pelo Vice-Prefeito , na ausência e/ou impe
dimento' de ambos, pelo Presidente da câmara Municipal de 
Mecapá ou Membro da Mesa que estiver no exercício da Pre
si ctên cia . 

§ 22 - O Chefe do Poder Executivo Municipal, os Secretá
rios, titulares de demais Órgãos e servidores que integram 
a Administração Municipal, exercer ão as atribuições de suas 
canpetências e responsabilidades, can observância dos prin 
CÍpios da Constituição Federal, Constituição Estadua l, Lei-; 
Decretos e demais di;plSiçÕes l egais vigentes, principal -
mente no que diz respeito a legalidade , impessoalidade, mo 
ralidade e publicidade do serviço pÚblico municipal. 

Art. 42. - O Poder Executivo Municipal , em adequação a 
Constituição da RepÚblica Federativa do Brasil, as normas e 
diretrizes da legislação federal e desta Lei , implantará a 
reforma Administrativa e adotará as ~guintesprovidências: 

VI - Regime Jurídico Único de trabalho: Estatutário. 

Art. 6 !! - ......... .. . . . .... . ........................... . 

V - Oiretrizes Orçamentárias 

Parágrafo Único - As atividades da Administração Munici
pal deve rão ajustar-se as diretrizes orçamentárias do Mu
nicÍpio em consonância com a ' programação de desembolso. 

Art .. 13 -

PREFEITURA MLtHCIPAL DE MM:.APÁ 

LEI N!! 335/88 - PMM . 

Altera dispositivo da Lei n!! 294/87-PMM , de 25 de novem
bro de 1987, que dispÕS sobre a reformulação do sistema de 
classificação de cargos, funçÕes, vencimentos , "Salári~s e 
demais vantagens dos servidores da Prefeitura Municipal de 
Macapá e dá outras providências. 

O PREFEITO WNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a câmat'a Municipal de Macapá, decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. lD - Os Artigos 9 !!, 10 e 22 da lei ng 294/87-PI.f.\ de 
25 de novembro de 1987, que dispÕe sobre a reformulação do 
sistema de classificação de cargos, funçÕes , vencimentos , 
salários e demais vantagens dos servidõres da Prefeitura "'! 
nicipal de Macapá, passam a vigorar com a seguinte reda
çao: 

"Art. 9D - O ingresso no Quadro de Pessoal Permanente· da 
Prefeitura, a partir da vigência desta Lei far-se-á no nf
vel 1 da classe inicial, precedi do de aprovação em concur
so pÚblico de provas ou de provas e titulas, exceto as no
meaçoe: para cargos_em comissão decl~do em lei de livre 
nomeaçao e exoneraçao . 

§ l!! - O disposto neste artigo não se aplica aos servid~ 
res em exerc{cio , na data da promulgação de Nova Constitui 
ção que contarem com pelo menos cinco {5) anos continuado; 
de ~rviço pÚblico, que passam a ser estáveis na forma re
gulada na Constituição. 

§ 2 g - Os servidores q ue contarem com menos cinco (5) a
nos de efetivo exercfcio·continuarão regidO pela.Consilid~ 
ção da Leis do Trabalho até que se-ja promovido concurso pÚ 
blico interno para efetivação nos respectivos cargos. -

§ 3 D - Os cargos em comissão serão providos, preferenci-
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almente , por 8Brvidores ocupantes de cargo de carreira té~ 
nico ou profiasional de acordo com o que rege o art. 3?, 
item V da COnstituição. 

Art . 10 - O regime jurtdico dos servidores que compÕem o 
quadro da peaaoal Permanente da Prefeitura '-'.lnicipal da Ma 

capá , que contarem pelo menos com cinco (5) anos de efat1: 
vo exercÍcio na data da promulgação da Nova COnstituição é 
Estatutário , regido pala l.Bi nll 133/80 - PMI.l, de 26 de de
zembro de 1980 - Estatuto dos Funcionários PÚblicos Civis 
do '-'.lnidpio da Macapá . 

Art . 22-

gido pela l.si nR 133/80-PMM, de 26 de dezembro de 1900-E&
tat~to dos Funcionários PÚblicos Civis do MuniCÍpio da Ma-. 
capa. 

Art. 22 - ........ .. ...... ... .. .... ....... .... .. ... .... . 

Paré.gra.f'o Único - Os cargos vagos aarão preenchidos, te!! 
do em vista ae necessidades da câmara dependendo da pnívia 
dotação orçamentária suficiente para atender as projeçÕes 
da despesa de pessoal e os acréscimos do la decorrente. 

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi~ 
ção , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 !E MAFÇO , 23 da dezembro de 1988. 

RADUIOO AZBJEOO ClETA 

Parágrafo Único - Os cargos vagos serão preenchidos , ten 
do em vista as necessidades da Administração dependendo d; 
prévio dotação orçamentária suficiente para atender as pro 
jaçÕea da despesa da pessoal e os acníacimos dela decor~ 

ta" . ~------------~~ 
Art. 2V - Esta l.si entra em vigor na data de sua publ1 -

caçao , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 !E MARÇO , 23 da dezembro de 1988 

RAIKNXI AZBJEOO OETA 
Prefeito '-'.lnicipal de Macapá 

PAEFEIT~ "'-NICIPAL !E tiACAPÁ 

LEI NR 3:Y5/8B - PMY. 

Al tera dispositivo da Lai nR 296/8?-ct.t.l , de 25 de novem
bro da 198?, que dispÕe sobre a reformulação do eistema de 
classificação de cargos, funçÕes, vencimentos, salários e 
demais vantagens dos eervidoraa da câmara '-\lnicipal de Ma
capá e dá outras providências. 

O PREFEITO "'-NICIPAL !E MAC/IPÁ. 

Feço saber que a câmera Municipal de Macapá, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lai: 

Art . lR - Os Artigos 911, 10 a 22 da Lei nR 296/6?-PMM, de 
25 de novembro dS '1967 1 que dispÕe eobra a refonruleção do 
siste<I'IS da classificação de cargos, funçÕes , vencilrantos , 
salários e demais vantagens dos servidores da câmara Muni
cipal de Macapá, passam a vigorar .com a seguinte redação: 

"Art. 911 - O ingresso no quadro da pessoal permanente da 
câmara lollnicipal de Macapá , a partir da vigência desta l.8i 
f'IU'-se-á no nível 1 da cles!MI inicial, procedido de aprova 
ção em concurso pÚblico de provas a títulos, exceto as 00: 
meaçÕes pera cargos em comiaeão declaração 11'11 Lai de livre - -nomeaçao e exoneraçao . 

§ 111 - O disposto neste artigo não se aplica aos servido 
ras em exercício, na data da prorwlgação da Nova COnstitui 
ção que contarem com pelo manos cinco (05) anos continua : 
dos de serviço pÚblico municipal, que passam a ser estáveis 
na forma ragulapa na COnstituição Fedaral. 

§ 211 - Os eervidaras que conterem com.menos de cinco(05) 
anoe da efetivo exerCÍcio continuan!o regido pela COnsoli
deção das Lais do trabalho até que seja promovido concurao 
pÚblico interno para efetivação nos respectivos cargos. 

§ 311 - Os cargos em comissão serão promovidos, prefere~ 
cialmente , por aervidoras ocupantes do cargos de carreira 
técnicer ou profissional de acQrdo com o que rege o art 3?, 
item V da Constituição. 

Art. 10 - O regime jurídico dos servidores que compoem o 
quadro de Pessoal Permanente da câmara Municipal de Macap!Í 
que contaram pelo raenos cinco anos de afetivo exercÍcio na 
data da promulgação da Nova Constituição é Estatutário, ~ 

PREFEITURA I.UUCIPAL !E tiACN'Á 

LEI NR 33?/SB - PMM. 

DispÕe sobre os novos valores dos vencimentos , salários, 
proventos, pensÕes • demais vantagens e dá outras providê!l 
cias. 

O PREFEITO "'-NNCIPAL !E MACPPÁ. 

Feço abar que a câJI1Ili'a da Vereadoras do MuniCÍpio da ~ 
capá decreta e eu sanciono a Eeguinte Lei : 

Art . 111 -Os valores dos vencimentos , salários, provan 
tos , pensÕes e demais vantagens dos servidores do Poder E
xecutivo do MuniCÍpio de Macspá , passam a vigorar de acor
do com as tabelas dos Anexos I e II dá presente Lai. 

Art . 211 - O reajusta de quo trata a praaanta l.ai está fu!l 
damentado no art. 37 - X da COnstituição do Brasil, lava~ 
do-se em conte a fixação do novo salário m!nimo • da apli
cação 'das L.R>S dos meses de outubro, novembro e dezembro de 
1988 . 

Art. 31 - A despesa decorrente da aplicação da presente 
Lei correrá à conta dotação dos recursos orvamentárlos do 
Munidpio . 

Art . 411 - Os efeitos financeiros da presente l.si passam , 
a vigorar a contar do dia 111 de dezembro de 1968, revoga -
das as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 !E MARÇO , 23 de dezembro de 1988. 

RAIMI.J.lOO AZEVEOO CXlSTA 
Prefeito Municipal da Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL OE !t'ACAPÁ 

ANEXO I À LEI NR 337/SB - P M M 

TASELA OE VENCnENTOS OU SALÁRIOS , GRATIFICAÇÍEb !E RE

PRESENTAÇÃO E !E FLNÇÕES. 

CAT~ 

FLNCIONAL 
GRIPO 

I - SER./IÇOO GERAIS - SG.OlO OU 
SG.OlO-LT 

a) Agente de Vigilância 
SG .Oll OU SG .Oll-LT 

• 

• 

I CLPSSEI NÍVEL I~~~~: 
12 101.675,00 

c 11 96.835,00 
10 92.224,00 

9 8?.831100 

8 ?9.847,00 

8 
7 ?6.045 ,00 
6 ?2.424 ,00 
5 68.9?4100 

4 

A 
3 
2 
1 

I I ~~ (CjJ 

\ 

.. 



4 83 .605,00 
3 ?9.524 ,00 
2 ?5.833 ,00 
l ?2 .222,00 

A 
b) Agente de Jardinagem ll c 

SG.012 OU SG.012-LT 10 
c) Assistente de Manutenção 9 

AOPI.0?3 OU AOPI.0?3-LT 

12 ll8.52l , OO 
ll 112 . 9'73 ,00 
10 10? .594,00 

9 102.4?0,00 

c 

8 65 .904 ,00 

c) Servente ? 62. ?6?,00 
SG.01:.3 OU SG .013-LT 

B 
6 59 .??6, 00 
5 56.931100 

6 93 .155,00 
? 88. ?19,00 
6 84 . 495, 0U 
5 00 . 4?1,00 

8 

4 51. ?55, 00 

d) continuo '3 49. 292,00 
d) 'FotÓgrafo 

SG .014 OU 5G.014-LT 
A 

2 46 .945,00 
1 40.'425 00 

AOPI.0?4 OU AOPI.0?4-LT 

12 115 .234 ,00 4 ?3 .154,00 
3 ~9 .6?2,00 

2 66 .354 ,00 A 
II - TflAIISP~TE OFICIAL 11 109. ?45 ,00 

T0.030 OU 
c 

lO 104.519 ,00 
T0.030-LT 9 99.543 ,00 1 63 .194 00 

12 91.509 ,00 
ll 8? .151 ,00 
10 83.001 ,00 

8 
? 85.812 ,00 c 
6 82.000,00 
5 ?8.1?2 100 9 ?9 .049 ,00 

4 ?1.065 ,00 a ?1.662 ,00 
? 66. 440 ,00 
6 65. 182, 00 

' 
5 62 .0?8,00 ' 

A 
3 6?.600 ,00 e) Operador de Repografia 

B 
2 64 .45?,00 AOPI.0?5 OU AOPI.O?S-LT 
1 61.389,00 

III- ARTEZANATO- ART .050 OU 12 122.012,00 

2 51 .16? ,,00 
l 48. ?50 00 

ART . OSO-LT 11 116 . 202 ,00 A 
a) ArtÍfice de Construção Civil 

c 
10 no.aaa,oo 

ART. 051 OU ART. 051-LT 9 105.398100 

8 95 .81? ,00 V - ATIVIDADE DE APOIO 12 118.621,00 
ll 112.9'73,00 
10 lO?. 5Si4100 

b) ArtÍfice de Marcenaria e Ca~ ? 91 .255,00 ADMINISTRATIVO 
pintaria B 

6 86 .908,00 AAA. 090 OU MA. 090-LT 
c 

ART . 052 OU ART. 052- LT 5 82 .?69100 9 102. 4?0 ,00 

c) ArtÍfice de Eletricidade 4 ?5 . 246 ,00 8 93 . 155,00 
? 88. ?19,00 
6 64.495 ,00 

ART. 053 OU ART. 053-LT 
A 

3 ?1.663,00 a) Agente de Administração 
8 d) ArtÍfice-de Mecânica 2 68. 250 ,00 AAA .091 OU AAA.091-LT 

ART. 054 OU ART. 054-LT 1 65 .000 100 5 00 . 4?1, 00 

12 105 .066,00 4 ?3.154 ,00 
3 69 .6?2 ,00 
2 66 .354 ,00 

c 11 100.063 ,00 b) DatilÓgrafo 
A 

10 95.298,00 AAA.092 OU AAA.092- LT 
9 90.?60 100 l 63 . 194 00 

8 82.509,00 12 91.509, 00 
11 6? . 151,00 
lO 83 .001,00 

e) ArtÍfice de Vulcanização 
B 

? ?6 .580 ,00 
ART. 055 OU ART c 055-LT 6 ?4.83?,00 c 

5 ?1 .2?5100 9 ?9.049,00 

8 '/1.~,00 

? 68. 440 ,00 
6 65 . 182 ,00 
5 62.0?~ ,00 

4 64. ?95,00 
3 61.?10,00 c} Auxiliar de Disciplina 

B A 
2 58. ??1,00 AAA .093 OU AAA.093-LT 

1 55 .9?2 00 

4 56.435,00 
3 55.604,00 
2 51.18?,00 
l 48. ?50 00 

12 83 .923 ,00 
11 ?9 .925,00 A c 
10 ?6 .119 ,00 

9 ?2. 495100 

12 205 .0?0 ,00 
ll 196.259,00 
10 186 .912;00 

8 65 .904 ,00 IV - ATIVIDADES DE TRIBUTAÇÃo , 
f) Auxiliar de ArtÍfice 

B 
? 62. ?6?, 00 ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

ART. 056 OU ART. 056-LT 6 59. ??8,00 TPF .llO OU 1 PF . llO-LT c. 
5 56'. 931100 9 1??.1?6,00 

4 51. ?55,00 8 161.829,00 
? l4?.ll9;00 
6 133.?43,00 

3 49 . 292,00 a) Fiscal de Tributos A 8 2 46 .945,00 TAF . lll OU TAF .lll-LT 
1 40.425 00 5 121.659,00 

IV - ATIVJDADES CPERACIONAIS E 12 1.35. 569' 00 4 105.?25,00 
3 96 .114 ,00 
2 8?.3?6 ,00 

INDUSTRIAIS 11 129. 113,00 
AOPI. 0?0 OU AOPI. 0?0- LT c 10 122 .005,00 A 

9 11?.110100 1 79.445 00 

12 118.622,00 
ll 112.9'73 ,00 
10 10?.594,00 

9 102.4?0,00 

a) Operador de Máquinas Pesadas 8 106 . 462, 00 
AOPI .O?l OU AOPI .O?l- LT 

B 
? 101.393,00 
6 96 .565,00 c 

b) Torneiro Mecânico 5 9i.$6 00 
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almente , por servidores ocupantes de cargo de carreira té!?_ 
nico ou profissional de acordo com o que rege o art. 3? , 
item V da Constituição . 

Art. 10 - O regime jur!dico dos servidores que compÕem o 
quadro de pessoal Permanente da Prefeitura Municipal de Ma 
capá, que contarem pelo menos com cinco (5) anos de efeti: 
vo exercÍcio na data da promulgação da Nova Constituição é 
Estatutário , regido pela Lei nll 133/80 - PMM, de 26 de de
zembro de 1990 - Estatuto dos Funcionários PÚblicos Civis 
do MunicÍpio de Macapá. 

Art. 22-

Parágrafo Único - Os cargos vagos serão preenchidos, ten 
do em vista as necessidades da Administração dependendo d~ 
prévio dotação orçamentária suficiente pare atender as pro 
jeçÕee de despesa de pessoal e os acréscimos dela decorre; 
te". 

Art. 211 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi -
caçao, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 CE MARÇO , 23 de dezembro de 1008 

RAIWNOO AZEVEOO COSTA 
Prefeito Municipal de Macepá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI Nll 3:!13/00 - PUI.I. 

Altera dispositivo da Lei nll 296/8?-Gt.t.l , de 25 de novem
bro de 198?, que dispÕe sobre a reformulação do sistema de 
classificação de cargos, funçÕes, vencimentos, salários e 
demais vantagens dos servidor es da câmara Municipal de Ma
capá e dá outras providências. 

O PREFEITO W'liCIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá , decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 -Os Artigos 911 , 10 e 22 da Lei nll 296/8?-PMM,de 
25 de novembro dà '198?, que dispÕe sobra a reformulaçÍÍo do 
sistema de classificação de cargos, funçÕes , voncill1'3ntos , 
salários e demais vantagens dos servidores da .::âmara Muni 
cipal de Macepá , passam a vigorar .com a seguinte redação: 

"Art . 911 - O ingresso no quadro de pessoal permanente da 
câmara Municipal de Me.capá , a partir da vigência desta Lei 
fiU'-se-á no n!vel 1 da classe inicial, procedido de aprova 
ção em concurso pÚblico de provas e títulos, exceto as no: 
meaçÕe~ para cargos em comissão declaração em Lei de livre 
nomeaçao e exoneraçao. 

§ 111 - O disposto neste artigo não se aplica aos servido 
res em exercÍcio, na data da promulgação da Nova Constitui 
ção que contarem com pelo menos cinco (U5) anos continua : 
dos de aorviço pÚblico municipal , que passem a ser estáveis 
na forma regulada na Constituição Federal. 

§ 211 - Os servidares que contarem com.rnenos de cinco(OS) 
anos de efetivo exercÍcio continuarão regid9 pela Coneoli
dação das Leis do trabalho atá que seja promovido concurso 
pÚblico interno para efetivação nos respectivos cargos. 

§ 311 - Os cargos em comissão serão pi-omovidos , preferen
cialmente , por servidores ocupantes de cargos de carreira 
técnicB' ou profissional de acordo com o que rege o art 3?, 
item V da Constituição . 

Art. 10 - O regime Juridico dos servidores que compoem o 
quadro de Pessoal Permanente da r.âmara Municipal de Macapá 
que contarem pelo menos cinco anos de efetivo exercÍcio na 
data da promulgação da Nova Constituição á Estatutário, re 

gido pele LBi nV 133/80-Pt.N, de 26 de dezembro de l..99Q....€s
tatuto dos Funcionários PÚblicos Civis do t.luniclpio de Ma
cepa. 

Art . 22 - ...... ...................................... .. 

Parágrafo Único - Os cargos vagos serão preenchidos, ta!l 
do em vista as necessidades da câmara dependendo de prévia 
dotação orçamentária suficiente para atender as projaçÕes 
de despesa de pessoal e os acréscimos do la decorrente. 

Art. 211 - Es'ta Lei entra em vigor na data de sua publi~ 
çao, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 23 de dezembro de 1988 . 

RAIMI.J\00 AZEVEOO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA 1.1l.tliCIPAL DE MACAPÁ 

LEI Nll 33?/88 - PUI.I . 

DispÕe 50bre os novos valores dos vencimentos , salários, 
proventos, pensÕes e demais vantagens e dá outras providê~ 
cias. 

O PREFEITO l.t.NICIPAL DE MAJ:./>PÁ . 

Faço saber que a câmara de Vereadores do t.\Jnidpio de ~ 
capá decreta e eu sanciono a esguinte L.si : 

Art. 111 - Os valores dos vencimentos , salários , proven -
tos , pensÕes e demais vantagens dos servidores do Poder E
xecutivo do Munidpio de Macapá , passem a vigorar de acor
do com as tabelas dos Anexos I e II dâ presente L.si . 

Art. 211 - O reajuste de quo trata a presente L.si está fu~ 
damentado no art. :3? - X da Constituição do Brasil, levtsn
do-se em conta a fixação do novo salário mÍnimo e da apli
cação 'das URPS dos mesas de outubro, novembro e dezembro de 

1988. 

Art . 311 - A despesa decorrente da aplicação da presente 
Lei correrá à conta dotação dos recursos orçamentários do 
Munidpio. 

Art . 411 - Os efeitos financeiros da presente Lei passam, 
a vigorar a contar do dia 111 de dezembro de 1008 , revoga -
das as disposiçÕes em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 23 de dezembro de 1008. 

RAIIAI..NJO AZEVEOO aJSTA 
Prefeito t.\Jnicipal de Me.capá 

PREFEITURA MLNICIPAL DE MN:.NJÁ 

ANEXO I À LEI Nll 33?/00 - P M M 

T NELA DE VENCIMENTcr3 OU SALÁRIOS, GRATIFICAÇÕEt:i DE RE

PRESENT M;ÃD E C€ FLNÇÕEs. 

CATEGORIA 
FLNCIONAL 

GRlPO 

I - SE~ IÇOS GERAIS - SG . 010 OU 
SG .010-LT 

a) Agente de Vigilância 
SG .Oll OU SG .Oll-LT 

• 

I I IVENCIMENTcr3 
Cl.JISSE NÍVEL OU SAL.ÁAIOO 

12 101.6?5 ,00 

c 11 96.835,00 
10 92.224,00 
9 8?.831 ,00 

8 ?9.84?,00 

e ? ?6 .045, 00 
6 ?2 .424,00 
5 68. 9?4 ,00 

4 62 .?04 ,00 
3 59. ?19,00 
2 56.8?5,00 

A 

1 54.156 00 
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b) Agente de Jardinagem 
SG . 012 OU SG.012-LT 

c) Servente 
SG.01:3 OU SG.013-LT 

d) 

II - TRANSPORTE OFICIAL 

III- ARTEZANATO - ART.OSO OU 
ART . OSO-LT 

a) ArtÍfice de Construção Civi l 
ART. 051 OU ART. 051-LT 

ArtÍfice de Marcenaria e Car-
pintaria 
ART . 052 OU ART . 052-LT 

c) ArtÍfice de Eletricidade 
ART. 053 OU ART. 053-LT 

d) ArtÍfioe• de Mecânica 
ART. 054 OU ART . 054-LT 

e) ArtÍfice de Vulcanização 
ART. 055 OU ART r 055-LT 

f) Auxiliar de ArtÍfice 
ART . OSO OU ART. Ose>:-LT 

IV - ATlVJOADES OPERACIONAIS E 
INDUSTRIAIS 
.oa>I.O?O OU AOPI.O?O-LT 

a) Operador de MáQuinas Pesadas 
ADPI.O?l OU AOPI.O?l-LT 

b) 

c 

8 

A 

c 

B 

A 

c 

A 

c 

B 

8 

11 
10 
9 

8 

1 

12 
11 
10 

? 
5 

12 

4 
3 
2 
1 

8 
? 
5 

12 

B 
? 
5 

"' 
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t0.923 ,00 
?9. 925,00 
76.119,00 
72.49. 00 

54.?95 ,00 
51. ?10 ,00 
58. ?71 ,00 
55.9?2 00 

105 .1162. 00 
101.393 ,00 
%.555,00 
91.~ 'JO 

d) 'FotÓgrafo 
ADPI.0?4 OU AOPI .0?4-LT 

e) Operador de Repografia 
ACPI. 075 OU ACPI. 0?5-LT 

V - ATlVIOADE OE APOIO 
ADMINISTRATIVO 
MA . 09J OU MA. OSQ.:-L T 

a) Agente de Administração 
MA.091 OU MA. 091-LT 

b) 

DJ - ATlVIDADES OE TRIBUTAÇÃO, 
ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
TAF.110 OU 1AF .110-LT 

a) Fiscal de Tributos 
TAF . lll OU TAF.lll-LT 

Pág. 12 

B 

B 

12 118.621, 00 
11 112.9?3 ,00 c 10 10?.~4/00 

102.470100 

A 
2 
1 

12 '205. 070 . 00 
11 196.259,00 c 10 195.912;00 

9 1??.1?6100 

8 151.829 ,00 

B 
? 147.119,00 
5 133. ?43 , 00 

121.559, 00 

c 11 
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b) Agente Fiscal 

TJIF .112 OU TJIF . 112-LT 

VII - ATIVIOADÊS ~ FISCALIZAÇÃO 
I.JlBA.'lA 

a) Fiscal de Postura 
JIFU . l31 OU JIFU.l31- LT 

b) Fiscal de Obras 
JIFU.l32 OU JIFU . l32- LT 

c) Fiscal de Transporte 
Coletivo 
JIFU . 133 OU JIFU . l33-LT 

VIII - SAIÍ:E PCelJ:CA 
SP . l5l OU SP . l9J-LT 

a ) Agente Sanitarista 
SP .151 OU SP . 151-LT 

IX - ATIVIDAa: ~ NÍVEL htOIO 
ANM . l?D OU ANM.l?O-LT 

a) ANM. 1?1 OU 
ANM. 1?1- LT 

b) A tendente Hospitalar 
ANM.l82 Oll ANM.lA2-LT 

X - ATJVIOADai DE NÍVEL SUPERIOR 
ANG. 190 OU ANS . 100-LT 

8 

A 

c 

a 

A 

c 

8 

A 

c 

8 

A 

c 

8 

A 

c 

8 

A 
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8 
? 

6 
5 

4 
3 
2 
1 

93.L'l5, 00 
se. ?19,oo 
84 .495, 00 
00. 4?1 , 00 

?3.154, 00 
69.6?2, 00 
66.354, 00 
00 .1.30 00 

12 205.0?0 100 
11 195.259, 00 
10 lffi . 912 ' 00 

9 1??. 1?6, 00 

8 161. 829 , 00 
? 14? . 119, 00 
6 133. ?43 , 00 
5 121. 559, 00 

4 105. ?25, 00 
3 .95 . 114, 00 
2 8?.3?6, 00 
1 ?9.445 00 

118.622, 00 
112.9?3, 00 
10?. 594 , 00 
102.4?0 , 00 

93 . 155, 00 
88. ?19, 00 

84. 495, 00 
00 . 4?1 100 

?3.154 , 00 
69.6?2 , 00 
66.354, 00 
63 . 194 00 

12 200 .0?0, 00 
11 ~.259,00 

10 lffi. 912 ' 00 
9 1??.1?6, 00 

8 
? 
6 
5 

4 
3 
2 
1 

12 
11 
10 

9 

e 
? 
6 
5 

4 
3 
2 
1 

161 . f!29 ' 00 
14?.119, 00 

133.?43100 
121.659 , 00 

105 . ?25, 00 
96. 114, 00 
89. 3?6, 00 
?9 . 445, 00 

118.621, 00 
112 . 9?3, 00 
10?.594, 00 
102 . 4?0 , 00 

93.lfl5 ,00 
88. ?19, 00 
84.495,00 
00 . 4?1, 00 

?3 . 154,00 
69.G?2, 00 
66. 354, 00 
63 . 194 00 

12 2?1. 13?,00 
11 258.22!5,00 
10 245 . !l.2t:! , OO 

9 234. 218,00 

o 212 . 92!5 , 00 
? 202. ?fl6 , 00 
6 193.131 ,00 
5 183. !J:14, 00 

4 16?.212100 
3 159.249,00 

? 151.666 100 
1 144.444,00 

XI - Gfl.PO DIREÇÃO E ASSESSORAt.ENTO SUPERIOO - DAS 100 

CBOMINAÇÃO ~~~~~:1 '/o IFURESENTAÇÃOI TOTAL 

pp,t,~ - O.OS-101.3 329. 211,00 80 263.369 , 00 592.51ll100 

PMM - O.OS - 101.2 30? . 266, 00 ?D 215.096 , 00 522 .352,00 

PMM- D.OS - 101 . 1 195.9Sl , OO 60 11? . 589, 00 313.5?0 , 00 

XII - GruPO: l>EFIA E ASSIST~NCIA INTEAI.EDIÁRIA - CAI-200 

~NOMINAÇÃO GRATIFICAÇÃO 

Pl.t.l - CAI - 3 

P"'-1- CAI - 2 

Pl.t.l- CAI - 1 

00 . 000 , 00 

60.000)00 

l() . 425100 

RAit.UIOO AZEVEDO COOTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA t.UNICIPAL ~ MACN'Á 

MEXO À LEI Nll 33?/ 88 - P M M 

TAa::LA ~ VENCIAENTCB OU SALÁRIOS 00 GRIPO OClPACIONAL 00 
MAGISTBRIO MUNICIPAL 

CATEGORIA FI..NCIDNAL ..Xlft-IADA · ~ TAABAUil 
ESPECIALISTA PA(FEB6(JI 

CI...ABSE @[EL I CLASSE NlVEL 

1 45. 063 . 00 
2 4?. 316,00 

A 
3 49.682 , 00 
4 52 .18?,00 

1 1 6?.816 00 

A 
2 ?1 . 206 00 2 

8 
3 ?4. 200 00 3 

4 4 ?8. &16 00 

1 1 90 . 284.00 

8 
94. ?9S , OO 2 2 c 

3 99. 538 00 3 

4 4 104.515, 00 

1 1 114.956 00 

c '120 .?15 00 2 2 o 
3 126 .?50 00 3 

4 4 133.089 00 

1 1 139. ?42 00 

o 1.:16 . ?31 00 2 2 
E 

154. 069 00 3 3 
4 4 161. ??1 DO 

PALÁCIO 31 ~ MARÇO, 23 de dezembro de 1988. 

RAIMLNOO AZEVEDO COOTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL ~ MACAPA 

LEI Nll 338/BS-PMM 

90.12? 00 
94.634 00 
99.366 00 

104. 334 00 

135.634 ·DO 
142.415 00 
149.536 00 
15?.014 00 

100 . 568 00 
189.595 00. 
199.0?? ()() 
209.030 00 

229.934 00 
241.433 00 
253.004 00 
266.100 ()() 

2?9. 48? , 00 
293 .462 ()() 
308 . 138 oo" 
323 .544 00 

DispÕe sobre os novos v!llores dos vencimentos, s!lláw 
rios 1 proventos e demais vantagens dos servidores da câma
ra Municipal de Mecapá e dá outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL ~ MACAPA: 

Faço saber que a Câmara '-\Jnicipal de Macepá , decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 111 - Os v!llores dos vencimentos , salários 1 proven 
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tos e demais vantagens dos servidores do Poder Legislativo 9 105.398,00 
do MunicÍpio de Macapá passem a vigorar de acordo com o a-

a) Art! fica de Eletricidade 8 95.817,00 
nexo da presente Lei, 

CM. AAT , 051 ou 8 7 91 .255, 00 

Art . 2g ~ O reajuste de que tr~ta e presente Lei está CM. ART . 051-LT 6 86. 908,00 

fundamentado no art. 37 - X de Constituição do Brasil, le- 5 82 .769 ,00 

v ando-se em conta a fixação do novo salário Mínimo e da b) Artífice Hidráulico 4 75.246,00 
aplicaçiio das lllPS dos nieses de outubro, novembro e dezem- CM. AAT. 052 ou A 3 71 .663,00 
bro de 1968. CM,AAT . 052-LT 2 68 . 250 ,00 

1 65 . 000,00 
Art . 311 - A despesa decorrente da aplicação da presen-

12 105.006 ,00 
te Lei correrá à conta da dotação dos recursos Órçamenté -
rios do MuniCÍpio, 

11 100.063,00 
c 10 95.298, 00 

Art . 4Q - Os efeitos financeiros d~ presente Lei , pas. -
9 90.'7e0 ,00 

sam a vigorar a contar do dia lg de dezembro de 1968, revo c) AuXiliar de Artífice 8 82 .509 ,00 
gadas às disposiçÕes em contrário . CM.AAT. 053 ou 7 78. 580,00 

CM. AAT, 053-LT 8 6 74. 837,00 
PALACIO 31 DE MARÇO, 23 de dezembro de 1968. 5 71.275,00 

RAI"'--"100 AZEVEOO COSTA 
4 64 .795, 00 

Prefeito Municipal de Macapá 
3 61.710, 00 

A 2 58.771,00 

IWEXO À LEI Ng 338/68 - PMM 
1 55.972 ,00 

12 118 .621,00 
TABELA DE VENC'II.ENTOS OU SAlARIOS , GAATIFICAçCIES cE IV-ATIVIDADES OPERACIONAIS c 11 112.973,00, 

REPAESENTAÇ)!.o E DE FIJIIÇ{ES CM.AO , 070 ou 10 107.594,00 
CM,AO, ~LT 9 102 . 470 ,00 

a) Operador de Telex 
8 93 .155,00 

CATEGORIA FIJIICIONAL I GRUPO CM . AO , 0?1 ou 
8 7 68.719 ,00 

CM. AO. 071- LT 
b) Operador de Mesa TelefÔnica 

6 84. 495,00 

I - SERv,IÇ(lS GERAIS 
12 101 .675, 00 5 00.471 ,00 

c 11 S\5 .835, 00 CM. AO. 072 ou 
CM ,SG 010 ou 

10 92 .224, 00 CM. AO . 072-LT 4 73.154,00 
CM.SG 010-LT 

9 87 .831 ,00 c) Operador de Reprografia A 3 69 .672 , 00 
CM. AO . 073 ou 2 66 . t3SII,OO 

B 79 .847,00 CM. AO. 073-LT 1 63.194,00 
a) Agente de Vigilância 8 7 o76 ,o4s,oo 

CM.SG . 011 ou 6 72 .424,00 
CM .SG . 011-LT 5 68 .974,00 V -ATIVIOI\DE DE APOIO ADMINIST , 12 118.621 , 00 

4 62.704 , 00 CM .. AAA. 090 ou c 11 112 ,973, 00 

A 3 59 .719,00 CM. AAA, 090-LT 10 107.594, 00 

2 56 .875, 00 9 102.470,00 

1 54.166,00 a) Agente de Administração B 93.115 ,00 

12 83.923, 00 CM . AAA . 091 ou 8 7 68.719,00 

b) Servente c 11 79 ,925, 00 CM. AAA . 091-LT 6 84 . 495,00 

CM.SG. 012 ou 10 76 .119 , 00 5 00. 471 ,00 

CM.SG . 012- LT 9 72 . 495, 00 b) DatilÓgrafo 4 73.154,00 

8 65.904 , 00 CM . AAA . 092 ou A 3 69.672 , 00 

7 62 .767 , 00 CM . AAA. 092-LT 2 66 . 354, 00 

' c) Contínuo 8 6 59 .778, 00 1 63.194 , 00 
CM , SG , ffi3 ou 5 56 .931 ,00 
CM . SG . ffi3-LT 

4 51 .775, 00 VI-ATIVID~ DE ASSESSORMENTO LE 12 271 . 137' 00 
3 49 .292,00 GISLATIVO c 11 258 .225,00 

A 2 46 .945,00 10 245.928,00 
1 40 . 425,00 a) Assessor Legislativo 9 234 .219,00 

CM . AL. 151 ou 
8 212 . 925, 00 12 115 .234, 00 CM . AL. 151-LT 

II - TRIWSPORTE OFICIAL c 11 109 .745 ,00 8 7 202 .786 , 00 

10 104 .519, 00 6 193. 131,00 

a) Mo~t1Bta Oficial 9 99 .543,00 5 183.934 , 00 

CM . TO. 031 ou _, 4 167 .212,00 
CM. TO. 031-LT 8 90 ,493,00 

8 7 85. 812,00 A 3 159.249 ,00 

6 82 .080,00 2 151 .666 ,00 

5 78.- 172 , 00 1 144 .444,00 

4 71.065 ,00 12 205 . 070, 00 
A 3 67 .680,00 b) Redador c 11 1S\5 . 25!J , OO 

2 64.457 ,00 CM. ALR . 152 ou 10 186 .912 ,00 
1 61.389, 00 CM,ALR . 152-LT 177.176,00 

B 161.829, 00 
7 147 .119,00 

III- AATEZANATO 12 122 .012,00 8 6 133. 743, 00 
CM , ART . 050 ou c 11 116 :2a2 , 00 c) TaqUÍgrafo 5 12L.659,00 
CM. AAT , 050-LT 10 110. 688, 00 CM. ALR . 153 ou 
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CM. ALR. 153-LT 

VII-ATIVIIJAIE IJE NfVEL IIÕ.OIO 
CM. ANM . 1?0 ou 
CM . ANM . 1?0-U 

CM. ANM . 1?1 a 176 

VIII-ATIVIDADE l:l:: N! VEL SURõ:Rlffi 
CM. ANS . 190 ou 
CM. IWS . 190-U 

CM. ANS . 191 a 194 

A 

c 

B 

A 

c 

B 

A 

4 105. 725, 00 
3 95 . ll4 , 00 
2 8?. 376,00 
1 ?9 .445, 00 

12 2Cl; . 070,00 
11 195.259, 00 
lO 165. 912,00 

9 177.176,00 

8 161.829,00 
? 14? . ll9, 00 
6 133.?43, 00 
5 121 .659, 00 

4 105. 725, 00 
3 95.114,00 
2 8?.376,00 
1 ?9.445,00 

12 2?1 . 137,00 
11 258.225,00 
10 245. 928,00 

9 234 .218,00 

8 212 .925,00 
? 202 .?65,00 
6 193. 131,00 
5 183. 934 , 00 

4 16? .212 , 00 
3 19:1 .249, 00 
2 151 .666, 00 
1 144 .444, 00 

GRUI'O: O~ E ASSESsa:wiENTO SlR:RICR - DAS 100 

OENOOINAÇMI;~:;:J ~IFE~TAÇAD I TOTAL 

CM-DAS. 101 . 3 ~9 .211, 00 80 263 .359, 00 592 .580 , 00 

CM-OAS. 101 .2 30? .266 ,00 ?O 215 . Das,OO 522 . 352 ,00 

CM-OAS . 101 . 1 195 .981 ,00 60 117 .589, 00 313.5?0,00 

GAA TIFICN:)JJ 

CM - CAI . 3 80 .000,00 

PALÁCIO 31 OE MARÇO , 23 de dezembro de 1988 

RAIIl.NOO AZEVEDO !IETA 
Prefeito Municipal de MacapÓ 

GO\IER."Ij() 00 NAAPA 
CCNSELHJ DE EOLCA~ 

CÂMARA DE PLNJEJMENTO E NORMAS 

PARECEI! 1\jP 63/08 - CTE 
PROCESSO NU r!J/rrJ - CTE 

ANALIGA PAUPOSTA DA ffiEFEIT~ Mll'OICIPAL DE MACAPÁQUA'II 
TO À l:l::LEGAÇ}Io DE ~ltNciA 00 ClNSEU() TElfUTrniAL DE E 
OOCAÇilo PARA O OO~SEUiO DE EDOC.A~ 00 Mt.NicfPID DE MACAPÂ 

I - HISfl'xliCO: 

Alravés do llf'Ício nP 002/8?-CEMM; o Presidente do Con
sRlho de Educuçõo do MunicÍpio de Muc~pá , remeleu o Regi -
men lo' d11queln óruão ao Conselho Torri Lorial de Educação , S!! 
licitando "us Ludos a deliberação" do mesmo e entJora não h!!_ 
ja uma propoa lo respoldodo em Carta Consulte do Prefeito , 
requer Oalngc~Õo de Competência perB o Colegiado Municipal 

II - A=IALI'iE: 

A Lai .b . .. /?1, no seu art . ?1 , é bam clara quando efir 

ma quo "os Conselhos EsU!duaia de Educação podarão delegar 
parta da suas atribuições a Conselhos da Educação que se 
org!ll'lizem nos llk.niCÍpios onda haja condições para tanto" . 
As condiÇÕes seo raquiai tos indispensávais e ulll! Delegação 
do Con1petência, e este representa voto da confiança a um 
óroão silrllar na esfera municipal, com o qual o delag!ll'lta' 
repartirá raaponsabilidsdas no Sistema de Ensino onda exar 
ce jurisdiçiío . No caso da Prafei ture Municipal do Macapá , 
as condições deixam da axistir, haja vista que a nesma de~ 
de 1964 vem desrespeitando princÍpios legais .abra aplica
ção de recursos provenientes da Recai ta Tributária Munici
pal (Rl\1) , do Fundo da Participaçiío dos t.k.lniCÍpios a da 
transferências realizadas pelo Ministério da Educaçio . 

O processo qua ara anali81!1ms, deu entrada naatll Cansa 
lho da Educação no dia 22 .12 .8?, quando os trabalhos do Q) 
lagiado estavam prestes a anoerrar-se , avizinhandCHte o R; 
ceseo consegrado no seu Regimento , axatamante o mês da ja: 
neira , quando as Câmaras de Ensino., de Planejamento a Nor
mas e o Plenário niio funcionam . Encerredo o recesso em fe
vereiro da 1988, o Proceseo foi encsminhedo à câmara de 
Plenajsn&'lto a Normas, cujo Prasidenta designou pare a fun 
çiio da Relator . No dia 01 de março da 1988, o Protocolo -; 
do Conselho da Educação registrou o recebi11'8nto do Preces
ao ne 2:JJl2 .CXIn5/BS-25, encaminhado pele Oalagacia do I.EC 
/PP , através do Of'Ício nll 0133/~/AP, contendo o Pro 
jato do Salário Educação - Educação pare Todos , elaborado-; 
pela Prefeitura Municipal da ltlacapá, sollci tendo recursos
fin!ll'lceiros 110 Ministério de Educaçiio, no valor de Czl .... 
155.280. 000, 00 (Cento a Cinquente e Cinco MilhÕes , Ouzen -
tos a Oitenta IA:J.l cruzados) pare aplicação no Ensino da 111 
Grau/rede municipal . 

O Projeto Educação Para Tod~s - 2~ Salário Educação ' 
Quota Federal da Prefeitura Municipal da Mscapá , racebau do 
Con•ltlO de Educação Pe.reoar nR 07/88-CTE, que conclui pe
la não aprovação do -.o, devido a uma séria da ,. razões 
fundamentadas , entrw alas, a aplicação de recursos aquém 
do mínimo exigido em Lei , inclusive contrariando dispositi 
vos da alÍnea j , ~ 311 , Art. 15 da Constituição Federal qu; 
ast.ovo em vigor at.á o dia OS de ou tubro de 1988 . A PrQfei
~ra Municipal de Maoapá , por displicência dos que a d.iri· 

gem, contrariou 1:aiDbám detann:l.neções axpresaas no § Jll do 
Art . 79 do Decreto-Lei nll 88. 374/83 e infringiu frontal_, 
te IIS normas da Elllllnda Calmon ou lei nll ?348/ 85. -

No que se refere à infração contra a elÍnaa f , § Jll' 
Art. 1'> da Constituição Federal , infelizmente nada foi rea 
lizodo por parto dos quo deveriam fazê-lo cumprir no Ter: 
ri tório/MuniCÍpio do MacapÓ , pelo menos numa .primeira ins
tôncia: os Vereadores da câmara Municipal de MBcapÓ . Por 
força do Art . 15 da Consti t.uição Federal de 1959, deveria 
ter ocorrido intervenção no MuniCÍpio de Ma.capÓ , haja vis
te que a Prefeitura deixou de aplicar 2~ ( vinta por ca-1 -

to) de sua Receite Tributária Municipal, no Ensino de 111 
Grou . Segundo as infonnações prestadas pelo Contebillsta ' 
ds Prefeitura da Maca~ a comuna macapeense aplicou 1~ 
(quinze por cento) do Fundo de Participação do MuniCÍpio ~ 
função Educação e Cultura, 1~ (dezoito por cento) de Ao -
cai l.a Resul tente de Impostos na Manutenção a Desenvolvi~ 
to do Ensino, e niio monoions qualquer percentual da apllca 
çõo de recureos financeiros da Recai te Tributária . O qu; 
poderia ser considarodo ume falha no preenchimento da fi
cho, passou n ser consagrada como fato real a irrefutável ' 
de omissão uma vaz quo atá o presente momento a Prefeitura 
de WacapÓ nade contestou . 

A E1111nda Calmon , ou Emenda Constitucional nu 24/83,que 
deu origem a Lei nu ? . 348/& 1 detenn:l.na que !IÓ poderão ser 
comt.empladss com recursos do Salário Educação , as Prafai~ 
res Municipais que tiverem aplicado no mínimo da 2~ da Ae 
ceJ. La Tributária Municipal, do Fundo de Participação do ~ 
niCÍpio e de Receite Resultante de Impostos . Pala axpoato , 
acime, a Prefeitura da Mscapá não atendeu as axigÔnciss da 
EII'IBnda Calmon, do Oocrelo-L.si 88. 34?/83 e nem da Constitui 
çiio reclaral, estando, por force da preceitos neste conti : 
das sujeita à 1.ntarvllnÇão Federal . Toma-se i111p0rtante fri 
.oar , que o smo tratamento é dado pela atual Constituiç~ 
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da RepÚblica Federativa do Brasil, em vigor desde o dia 05 
de outubro de 1988. O CapÍtulo VI , Da Intervenção, Art . 35 
diZ " o Estedo não intervirá em seus MuniCÍpios, nem a U
nião nos MunicÍpios localizados em Terrl tório Federal, ex
ceto quando: 

I- ........ . ......... .. .. . ........... . .. . . ......... .. 

II- ....... .......................... .. ................ 
III- não tiver sido aplicado o m1nimo exigido da recei

te municipal na manutenção e desenvolvimento do e~ 
sino . 

Observe-se que a nove Certa Constitucional não exige o 
mínimo ep&nas pare e R.ecei te Tributária do McsliCÍpío , mas , 
da Recai te 1.\Jnicipal como um todo . Pare um bom en tendedor, 
meia palavra paste, assim diz o dito popular. O Parecer nD 
O? /88o.ÇTE, em sue análise , responde claramen tà às pretensões 
da Prefeitura de Macapá , quanto ao pedido de Del egação de 
Competência ao seu Consel ho de Educação Que a bem da verde 
de, nunca foi formalizado pelo gestor municipel , centro da~ 
tomadas de decisÕes do Órgão mantenedor do Conselho de E
ducação do MuniCÍpio . 

Mas há outros aspectos a serem considerados, todos e-
les de mais àlte relevância, que a Prefeitura deixou em 
plano secundário, ps quais enumeranlos: 

1- Não houve qualquer ação de Prefeitura pera regula
rizar sues Unidades Escolares junto ao Conselho de 
Educação; 

2 - O Sistema Educacional não apresentou ao Conselho ' 
de Educação a Sistemática de Avaliação que adote ; 

3 - Não forem encaminhadas ao ConselhÕ de Educação as 
Grades Currlculsres concebidas em função das nor
mas contidas na Resolução rx5/f!6 Conselho Federal de 
EDucação e Resolução 14/fSl Consel ho Terri toriel de 
Educação, que fixam o novo NÚcl eo Comum; 

4 - A anuidade escol ar cobrada pela PMM, contraria dia 
pqaitivos Constitucionais , haja vista que d Ensin~ 
no País é grátis na feixlr etária de 7 e 14 anos ; 

5 - Noves unidades foram criadas e estão funcionando • 
sem autorização e reconhecimento do Conselho de E
ducação . 

Ortt, se e Prefeitura Municipal de Macapá não atentou P! 
ra estes aspectos normativos , sUJeita e fiscalização de um 
Orgão Colegiado que não integra sue estrutura ou seu Sist! 
ma Educacional, que desmazel os não seria capaz de favore -

r -cer, se o Conselho Territorial de Educaçeo tivesse Delega-
do Competência ao seu Conselho Municipal? Quem em sã cons
ciência, é capaz d~ pàrtilhar ~sponsebilidade com alouém , 
QUe demonstra não saber fazer bOm uso dele? . 

A Delegação de Competência, implica em repasse de auto 
ridacle e responsabilidade . Quem recebe a Delegação de eom: 
petêncie , executa as tarefas que lhe forem facultadas, den 
do ciência a quem lhe delegou a autoridade, prestando con: 
tas de tddos os seus atos , que podem ou não ser homol oga
dos. A La~ 5 .692/71, no Art . 7l "é enfática Quanto à ques
tão da del egação de competência: " - Os Conselhos Es.tedu -
eis de Educação poderão delegar parte de sues atribuições ' 
a Conselhos que se organizem nos MunicÍpios onde haja con
diçÕes pera tento . Quem diz se há condições é o órgão que 
tem a faculdade de delegar competência, feto comprovado ' 
como inviável , no momento , por este Flelator, qué integra e 
câmara de Pl:enejamento e Normas do Conselho Terrl torial de 
Educação . A Prefeitura Municipal de Macepá, pera remeter a 
Certa - Consulte ao Consel ho de Educação do Amap~ , terá Pr! 
meiremente , que cumprir as condiçqes que ore relacionemos: 

a - Comprovar QUe apl icou e/ou p~gremou pare o exercí 
cio de 1989 o mínimo de 2f1{. · da Recai te Municipal , 
Art . 212 da Constituição da RepÚblica Federativa ' 
do Bresil; 

b - Regularizar as Unidades de Rede 1.: .. ,icipel de Ensi
no junto ao Conselhc de Educação do Estado; 

c - Remeter ao Conselho de Educação do Estado , as Gra
des Curriculares em Cumprimento às ResoluçÕes 05/ 
85-CFE e l4/87~TE, que fiJ<eram o Novo NÚcleo Co. 
mum ; 

d - Comprovar e qualificação do corpo docente a o tra
tamento dispensado aos Professores com aplicação • 
do Estatuto do Magistério ; 

e - Diagnóstico de Educação e o Plano Municipal de Edu 
cação a serem subm&ti.dos à análise do CTE . 

III - VOTO [)() RELA TOA: 

Considerando que além dos pontos abordados na análise 
deste parecer, comprove-se facilmente o alheismento dis~ 
sado pela Prefeitura Municipal de Macapá ao cumprimento de 
normas do Conselho Federel de Educação e Conselho Terri to
rial de Educação , somos de opinião que o momento. não favo
rece a concessão de Delegação de Competência ao Conselho de 
Educação do MunicÍpio de Mecspá , até que a Comuna Mecapae~ 
se , órgão mentenedor do citedo Coleg~ado , cumpra fielmente 
as condiçÕes expressas na análise , l etras e , b , c, d , e . 

Este é o nosso Parecer . 
Macspá , 09 de dezent:Jro de 1988 

NILS~ MIJ',ITORIL DE ARAÚJO 

- Relator -

I V - VOTO DA CÂMARA: 

A Câmara de Planejamento e Normas acompanha o voto do 
relator . 

Sala de reuniÕes prof . Reinaldo MaUrício Goubert Damas 
cano , em MaJ::apá, 05 de dazent:Jro de 1988 . 

EDUAAOO SEABRA DA a:JSTA 
NILSON t.OITORIL [E ARAÚJO 
.lJ& ALOCOBALOO [E ANQRA[E 

V - DECIS:X.O DO PLENÁRIO: 

O Conselho de Educação em sessão pl ena realizada nas te 
data, decidiu acompanhar o voto de câmara de PlaneJamanto ' 
e Normas . 

Macspá , sala de reuniões "Professor Mário Quirino de 
Silva" , 20 de dezent:Jro de 1988 . 

NILSON I.()NTORIL [E ARAÚJO 
EDUARDO SEABRA DA a:JST A 
JOS~ ALOCOBALOO [E At{)RAOE 

RAIMUNDO VILitNA DA ROCHA 
RAIMUNDA I RENE TÁVORA DE I.ENDONÇA 
ANA LUIZA MIRANDA [E I.()NT ' ALVERNE 
IMRIA DA OJNC::IÇÃO OJEU{) [E SOUZA 
RAII.UIIDO GUE[ES [E AAAÚJO 

CARTORIO Jl.CA 

PROCLAMAS [E CASAM:NTO 

O Oficial de Registro civil desta Comarca de Macapá 
Cep . do Est . do Ap . Rep . Fed . do Brasil faz saber que pre
tendem se casar: VALDIR MCNTEIRO MAIA com WZIANE DE ARAÚ
JO BENOLIEL. 

Ele é filho de Ariovsldo Guedes Maia e Maria dl'l :i87aré 
'-b1teiro Ma.i~ . 

Ela é filha de José David Benoliel e Francisc.1 de ArüÚ 
jo Benoliel. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os Lnibn 
de casar um com o outro, acuse-os na forme da Lei . 

Uacs.pá-AP, 03 I 01 I '3!J 

~~ A08ERTO SENA [E ALI.EIDA 
Oficial Interino 


